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 Na segunda-feira 
(04/04), a Gestora de Parana-
city, professora  Ednea Buchi 
Batista passou o comando do 
Executivo municipal para 
o seu vice-prefeito Airton 
Geraldo Grande, o popular 
“Oncinha” em razão da li-
cença do titular para férias.
 “Tenho certeza que 
meu companheiro irá con-
duzir os trabalhos com muita 
responsabilidade e compe-
tência, dando continuidade às 
ações planejadas durante esse 
período, marcado por ótimas 
mudanças e de importantes 
avanços para o município”, 

Vice Airton Grande assume 
prefeitura de Paranacity

declarou a Prefeita Ednea
 Esta é a segunda vez 
que “Oncinha” assume a Pre-
feitura. “Mais uma vez estou 
pronto para assumir a gestão 
do município, sempre com 
foco no desenvolvimento e 
nas iniciativas em prol de 
melhores serviços para o ci-
dadão”, disse Oncinha que é 
funcionário aposentado pelo 
Banco do Brasil e atualmente 
é empresário lotérico. 
 A professora Ednéa, 
vai descansar até o próximo 
dia 4 de Maio, quando reto-
mará as funções no Executi-
vo Municipal.

Professores da Rede Municipal 
se reúnem na Hora Atividade

 A hora de estudo 
contempla todos os professo-
res municipais da Educação 
Infantil e anos iniciais.
 A hora atividade é 
uma conquista da categoria 
docente e é neste espaço 
que buscamos a realização 
da hora de estudo. A leitura 
e análise crítica contribuem 
para aumentar a compreen-
são sobre a necessidade de 
repensarmos a prática peda-
gógica,	a	fi	m	de	torná-la	mais	
criativa,	signifi	cativa	e	efi	caz	
na formação social, pois a so-
ciedade está em permanente 
mudança e sendo assim, a 
educação torna-se um pro-
cesso igualmente dinâmico e 
em constante transformação o 

que implica em estarmos em 
formação permanente.
 É evidente que a teo-
ria é necessária para orientar 
a prática e que obviamente 
também não se pode negar 
que teoria e prática se fun-
damentam numa mesma 
totalidade. 
 A partir desse aten-
dimento cumpre ressaltar que 
o trabalho docente necessita 
de	um	caráter	científi	co,	por-
tanto, necessita de tempo de 
estudo para a concretização 
de um trabalho pedagógico de 
qualidade. Além de contribuir 
para a troca de experiência e 
interação entre os docentes 
garantindo o desenvolvimen-
to	profi	ssional	contínuo.

 Na quarta-feira (23/03), 
no Palácio Iguaçu, foi realizada 
solenidade de assinatura de 
contratos para a construção de 
1.520 moradias populares em 
21 municípios paranaenses. 
Os contratos foram assinados 
pelo governador Beto Richa e 
o presidente da Companhia de 
Habitação do Paraná - Cohapar, 
Abelardo Lupion. O investi-
mento é de R$ 101,1 milhões e 
os projetos serão realizados em 
parceria com as prefeituras e o 
governo federal, com recursos 
do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço - FGTS.
 Entre os municípios 
benefi	ciados	 está	 Inajá,	onde	
serão construídas 86 moradias 
populares para famílias de bai-
xa renda. O investimento é de 
R$ 5,76 milhões e a previsão 
é de que as novas casas sejam 
entregues até o final deste 
ano. Como lembra o prefeito 
Alcides Fernandes, o Pitô, em 
2013, o município de Inajá já 
havia recebido 88 moradias e, 
com estas novas construções, 
será suprida a demanda de 
habitação popular na cidade. 
“No governo anterior, a pre-
feitura de Inajá já tinha cedido 
terrenos para receber moradias 
populares, mas nunca tinha 
sido construído nada. Com o 
governador Beto Richa con-
seguimos concluir o conjunto 
Milton Valhiarini e, agora, 
vamos construir mais 86 mo-
radias”, destacou o prefeito.
 Além dessas novas 

Inajá assina termo para 
construção de 86 casas populares

moradias, no mês passado, 
também solicitamos a cons-
trução de outras 50 casas po-
pulares à secretária estadual 
do Trabalho e do Desenvolvi-
mento Social -Seds, através do 
Fundo de Combate à Pobreza. 
Inajá já conta com estrutura 
para a construção das moradias 
e, neste momento, aguarda 
o edital da Cohapar que vai 
contemplar o município. 
 O Prefeito Pito, lem-
bra ainda que essa luta pela 
moradia popular em Inaja  e 
um sonho desde o  mandato 
do saudoso Manoel Aguilar 
Filho “Manezinho” e depois 
pelo mandato do ex-prefeito 
Nilson  Camargo Monteiro, 
que  ambos  lutaram por estas 
moradias e que o então Gover-

nador Requiao nunca liberou 
ao município, mas com o 
governador Beto Richa esse 
sonho da casa propria se ma-
terializou,  nunca na historia 
de Inaja um prefeito construiu 
tantas casas em seu mandato. 
 Foram construida, 88 

casas no conjunto Milto Va-
lharini, 39 casas do programa 
de moradias sub-50, 09 casas 
do Programa de Habitação 
Rural e agora com a assinatura 
de mais essas 86 casas, o mu-
nicipio vai perfanzendo um 
total 222 novas moradias.

 No ultimo final de 
semana de março, mais de 80 
cavaleiros participaram do 1º 
Torneio de Laço na pista de 
laço de Antonio Alves dos San-
tos, em Santa Inês.  “O povo 
sedento por laço aqui das bar-
rancas do Rio Paranapanema, 
abandou o lago e a “caipirinha” 
e lotou as dependências da 
Pista de Laço. O calor também 
compareceu escaldante, como 
era de se esperar” disse o ve-
reador João de Freitas um dos 
organizadores do evento. 
 Dentro de cancha ha-
via laçadores de qualidade e as 
disputas foram duras, numa mo-
dalidade em duplas.  Analisando 
os números, o Prefeito Marcel 
Regovichi (Prefeito CIA), con-
cluiu que o evento foi produtivo. 
“Na minha opinião houve so-
mente uma falha na condução e 
organização do evento, não que 
alguém teve culpa, mas sim a 
participação de laçadores que foi 
muito relevante  e acabou atra-
sando	muito	a	fi	nal	do	mesmo.	

1º Torneio de Laço 
em Santa Inês

Os ganhadores  dos prêmios da prova de laço, foram:
1º lugar - Gustavo x Fernando Tico................................R$2.000,00
2º lugar -  Eduardo Tomazela x Neguinho.......................R$1.500,00
3º lugar - Jorge Cafeara x Vandeco.................................R$1.200,00
4º lugar - Fabricio x João Lucas ......................................R$1.000,00
5º lugar - Alvaro x Aldo Bega...........................................R$800,00
6ºlugar -Lucas Bega x Fiih........................................R$600,00

 Com esse atraso o 
evento teve seu termino  quase 
no escuro total. Os promotores 
precisam considerar  também 
que os laçadores, vem de longe, 
sofrem  com deslocamento entre 
o evento e a casa e temos com-
promissos e afazeres no primei-
ro dia útil da semana (segunda 
feira). No mais tudo transcorreu 
com naturalidade e garantiremos 
dar continuidade para a realiza-
ção do 2º evento”. 
 Para os organizadores do 
evento (João de Freitas, Francisca 
Arruda e Carlitos) que alugam o 
recinto através de um diretoria re-
conhecida que querem disseminar 
esta cultura esportiva como um 
marco para Santa Inês. 
 Eles avisam que o 
resultado da arrecadação das 
inscrições: “É incentivo para que 
caminhemos com a construção 
de sanitários e lanchonete; e 
como o prefeito  Cia disse que o 
evento encerrou meio tarde, nos-
sa intenção é iluminar o recinto 
para os próximos eventos”.
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Panifi cadora Evangelista

Michel Cabeleireiro
Panifi cadora 2 Irmãos 

Presidente Castelo Branco
Loterias Faraoni

Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 
14:00 horas do dia 03 de Maio do ano de 2016, na sua sede à Praça José Bento dos 
Santos nº 2, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada Global Para Serviços De Recapeamento 
Asfáltico Com CBUQ De Vias Do Perímetro Urbano No 
Município De Atalaia, Estado Do Paraná, Conforme 
Planilha De Serviços, Projetos E Cronograma Físico-
Financeiro, área total de 9.281,04 M2. 

90 dias 254.191,38 

 
As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos 

próprios da administração como contra partida e com recursos do Contrato de repasse nº 
1027607-56/2015 - Convênio 825018, celebrado entre a União, por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Atalaia, objetivando o RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS DO MUNICÍPIO 
DE ATALAIA. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e 
adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação. 
 
     Atalaia/PR., 08 de Abril de 2016. 
 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
      Prefeito Municipal 
       GILBERTO FLAVIO ROVERI 
         Presidente C.P.L. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
horas do dia 25 de Abril do ano de 2016, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, para o registro dos preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a 
preços fixos e sem reajuste para contratação de empresa (MEI, ME, E EPP) local, do ramo 
pertinente para o registro do preço para eventual fornecimento de bolos, salgados diversos, pão 
francês comum, pão francês com margarina e pão francês com uma fatia de mortadela, para uso 
nos departamentos desta municipalidade e para o atendimento ao Programa de Alimentação 
Matinal aos Trabalhadores Rurais do Município de Atalaia, Estado do Paraná, em conformidade 
com a lei municipal Nº 0856/2009 de 01/07/2009. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 08 de Abril de 2016. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA    JHONATÃ F. VELASCO BRANCO 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei 
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser 
Apresentada pela Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a 
Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência 
de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA 
Assegurado prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a 
contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por 
igual período, a pedido da Licitante. 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 

Abril de 2016.

JHONATÃ F. VELASCO BRANCO
     Pregoeiro

""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de 
EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP:

 
6ª CONFERÊNCIA DAS CIDADES 

 
 
 

                                             Convite 
 
 
 

O Prefeito e a Comissão Preparatória Municipal, 
convidam Vossa Senhoria para participar da 6ª Conferência 
Municipal das Cidades, com o Tema: “A função Social da 
Cidade e da Propriedade: Cidades Inclusivas, 
Participativas e Socialmente Justas”, que ocorrerá no dia 
14 de abril de 2016, no horário das 13:00 às 17:00 horas, no 
auditório do Centro Cultural “Profª Maria Aparecida Moreno 
Picoli”. 
 Conferencista: ALBARI ALVES DE MEDEIROS 
  

Participe, opine e auxilie nas decisões do Município. 
 
 
 
 
 
    ANDRÉ LUÍS BOVO                               CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO 

       Prefeito Municipal                                                 Coordenadora 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 004/2016  

(Processo Seletivo Simplificado Edital n.º 001/2016) 
 

 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo - CEPS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve divulgar o resultado final, referente Teste Seletivo aberto 

através do Edital nº 001/2016, na forma estabelecida nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 do Edital n.º 

001/2016 -  e tornam públicas as seguintes decisões: 

 
 
 

Inscrição NOME Opção de Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Prova  Classificação 

21 TATIANE CRISTINA LIMA SORATO Agente de Combate a 
Endemias 29/08/1984 68 1º 

40 LUCAS FERNANDO CUSTÓDIO Agente de Combate a 
Endemias 26/02/1997 68 2º 

42 ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA Agente de Combate a 
Endemias 12/07/1969 64 3º 

24 LUCIMAR GUEDES Agente de Combate a 
Endemias 21/03/1988 60 4º 

12 DANIELE DA SILVA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 23/07/1992 60 5º 

16 VALÉRIA RENATA GOMES  Agente de Combate a 
Endemias 15/06/1995 60 6º 

19 NILSEIA ALEXANDRE DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 29/09/1977 56 7º 

57 JAIME LUIZ BRANDALISE FILHO Agente de Combate a 
Endemias 09/02/1979 56 8º 

71 ANDREIA PAULA DOS SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 05/10/1981 56 9º 

23 GESSILAINE CAMILA CARDOSO Agente de Combate a 
Endemias 18/02/1994 56 10º 

51 CAIO HENRIQUE JUVENCIO  Agente de Combate a 
Endemias 14/05/1997 56 11º 

14 MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS 
SANTOS 

Agente de Combate a 
Endemias 06/06/1978 52 12º 

2 FABIANA PAGANGRIZO JAMBERSI Agente de Combate a 
Endemias 20/07/1987 52 13º 

56 ADRIELE FERNANDA DE SÁ  Agente de Combate a 
Endemias 28/12/1989 52 14º 

55 EVANDRO LUIZ MACHADO Agente de Combate a 
Endemias 10/09/1992 52 15º 

64 MARCELA LOPES DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 18/10/1996 52 16º 

5 ROSELY APARECIDA MORAES REAL Agente de Combate a 
Endemias 19/09/1971 48 Desclassificado 

52 MARIA MARTA OSSAK Agente de Combate a 
Endemias 21/06/1973 48 Desclassificado 

39 ANGELA MARIA QUIRINO Agente de Combate a 
Endemias 04/08/1980 48 Desclassificado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail pmsjivai@pr.gov.br 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 004/2016  

(Processo Seletivo Simplificado Edital n.º 001/2016) 
 

 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo - CEPS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve divulgar o resultado final, referente Teste Seletivo aberto 

através do Edital nº 001/2016, na forma estabelecida nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 do Edital n.º 

001/2016 -  e tornam públicas as seguintes decisões: 

 
 
 

Inscrição NOME Opção de Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Prova  Classificação 

21 TATIANE CRISTINA LIMA SORATO Agente de Combate a 
Endemias 29/08/1984 68 1º 

40 LUCAS FERNANDO CUSTÓDIO Agente de Combate a 
Endemias 26/02/1997 68 2º 

42 ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA Agente de Combate a 
Endemias 12/07/1969 64 3º 

24 LUCIMAR GUEDES Agente de Combate a 
Endemias 21/03/1988 60 4º 

12 DANIELE DA SILVA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 23/07/1992 60 5º 

16 VALÉRIA RENATA GOMES  Agente de Combate a 
Endemias 15/06/1995 60 6º 

19 NILSEIA ALEXANDRE DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 29/09/1977 56 7º 

57 JAIME LUIZ BRANDALISE FILHO Agente de Combate a 
Endemias 09/02/1979 56 8º 

71 ANDREIA PAULA DOS SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 05/10/1981 56 9º 

23 GESSILAINE CAMILA CARDOSO Agente de Combate a 
Endemias 18/02/1994 56 10º 

51 CAIO HENRIQUE JUVENCIO  Agente de Combate a 
Endemias 14/05/1997 56 11º 

14 MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS 
SANTOS 

Agente de Combate a 
Endemias 06/06/1978 52 12º 

2 FABIANA PAGANGRIZO JAMBERSI Agente de Combate a 
Endemias 20/07/1987 52 13º 

56 ADRIELE FERNANDA DE SÁ  Agente de Combate a 
Endemias 28/12/1989 52 14º 

55 EVANDRO LUIZ MACHADO Agente de Combate a 
Endemias 10/09/1992 52 15º 

64 MARCELA LOPES DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 18/10/1996 52 16º 

5 ROSELY APARECIDA MORAES REAL Agente de Combate a 
Endemias 19/09/1971 48 Desclassificado 

52 MARIA MARTA OSSAK Agente de Combate a 
Endemias 21/06/1973 48 Desclassificado 

39 ANGELA MARIA QUIRINO Agente de Combate a 
Endemias 04/08/1980 48 Desclassificado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail pmsjivai@pr.gov.br 

 

 

69 RODRIGO HERNANDES MAZZOTTI Agente de Combate a 
Endemias 25/07/1990 48 Desclassificado 

25 VANESSA SOUZA DE OLIVEIRA Agente de Combate a 
Endemias 24/09/1990 48 Desclassificado 

35 RAFAEL CESAR MIGUEL Agente de Combate a 
Endemias 08/06/1992 48 Desclassificado 

17 NATÁLIA VIANA DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 10/12/1997 48 Desclassificado 

31 RAFAELA CRISTINA  PEREIRA DOS SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 19/09/1984 44 Desclassificado 

3 LIGIA MARIA ROMUALDO GONZALES Agente de Combate a 
Endemias 17/11/1987 44 Desclassificado 

33 ELENICE APARECIDA DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 11/03/1976 40 Desclassificado 

26 EVANDRO DE LIMA Agente de Combate a 
Endemias 31/01/1979 40 Desclassificado 

18 ESTELA APARECIDA TENEDINI MANSANO Agente de Combate a 
Endemias 07/08/1980 40 Desclassificado 

9 VANESSA ALVES CARNEIRO  Agente de Combate a 
Endemias 05/09/1984 40 Desclassificado 

10 FRANCIELI CRISTINA SOARES DE JESUS Agente de Combate a 
Endemias 07/05/1989 40 Desclassificado 

37 AMANDA LOPES DE SOUZA  Agente de Combate a 
Endemias 20/11/1995 40 Desclassificado 

32 RENATA PEREIRA DOS SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 24/06/1996 40 Desclassificado 

65 MÁRIO BELLO Agente de Combate a 
Endemias 16/04/1949 36 Desclassificado 

20 HILDA MARA GATTI Agente de Combate a 
Endemias 10/02/1988 36 Desclassificado 

72 ELAINE DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 14/11/1990 36 Desclassificado 

1 MICHELE CRISTINA DE SOUZA PACHECO 
UBINGE 

Agente de Combate a 
Endemias 28/06/1991 32 Desclassificado 

8 WALISSON RENATO GUIMARÃES 
MARTINS 

Agente de Combate a 
Endemias 20/01/1988 28 Desclassificado 

47 GERALDA APARECIDA DOS SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 26/10/1961 20 Desclassificado 

28 ROSANE APARECIDA DOS REIS Agente de Combate a 
Endemias 23/06/1975 20 Desclassificado 

49 DEBORA CRISTINA DE LIMA Agente de Combate a 
Endemias 02/07/1986 20 Desclassificado 

50 VERA LÚCIA GARCIA MINELLI Agente de Combate a 
Endemias 24/12/1961 0 Desclassificado 

6 CLEONICE GONÇALVES PINTO Agente de Combate a 
Endemias 08/03/1972 0 Desclassificado 

13 RONALDO LUCIANO ROQUE Agente de Combate a 
Endemias 09/11/1972 0 Desclassificado 

38 ANTONIO EUZÉBIO DOS SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 16/10/1980 0 Desclassificado 

67 JOSÉ CARLOS MONTEIRO Agente de Combate a 
Endemias 03/09/1982 0 Desclassificado 

4 PRICILA APARECIDA DAS DORES Agente de Combate a 
Endemias 05/02/1983 0 Desclassificado 

60 MARCO AURÉLIO PASINATO VERGILIO Agente de Combate a 
Endemias 18/02/1984 0 Desclassificado 

46 ANDREA CRISTINA BICHIERI Agente de Combate a 
Endemias 04/07/1984 0 Desclassificado 

66 MÁRCIA TATIANE CASSITA Agente de Combate a 
Endemias 15/11/1985 0 Desclassificado 

27 MICHELLI CRISTINA GONÇALVES Agente de Combate a 
Endemias 12/07/1988 0 Desclassificado 

41 ANA PAULA DA SILVA SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 13/01/1989 0 Desclassificado 

30 MICAELI CRISTINA DE LIMA Agente de Combate a 
Endemias 22/10/1989 0 Desclassificado 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 004/2016  

(Processo Seletivo Simplificado Edital n.º 001/2016) 
 

 

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo - CEPS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve divulgar o resultado final, referente Teste Seletivo aberto 

através do Edital nº 001/2016, na forma estabelecida nos itens 6.1, 6.2 e 6.3 do Edital n.º 

001/2016 -  e tornam públicas as seguintes decisões: 

 
 
 

Inscrição NOME Opção de Cargo Data de 
Nascimento 

Nota 
Prova  Classificação 

21 TATIANE CRISTINA LIMA SORATO Agente de Combate a 
Endemias 29/08/1984 68 1º 

40 LUCAS FERNANDO CUSTÓDIO Agente de Combate a 
Endemias 26/02/1997 68 2º 

42 ROSEMEIRE FERNANDES DE OLIVEIRA Agente de Combate a 
Endemias 12/07/1969 64 3º 

24 LUCIMAR GUEDES Agente de Combate a 
Endemias 21/03/1988 60 4º 

12 DANIELE DA SILVA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 23/07/1992 60 5º 

16 VALÉRIA RENATA GOMES  Agente de Combate a 
Endemias 15/06/1995 60 6º 

19 NILSEIA ALEXANDRE DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 29/09/1977 56 7º 

57 JAIME LUIZ BRANDALISE FILHO Agente de Combate a 
Endemias 09/02/1979 56 8º 

71 ANDREIA PAULA DOS SANTOS Agente de Combate a 
Endemias 05/10/1981 56 9º 

23 GESSILAINE CAMILA CARDOSO Agente de Combate a 
Endemias 18/02/1994 56 10º 

51 CAIO HENRIQUE JUVENCIO  Agente de Combate a 
Endemias 14/05/1997 56 11º 

14 MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS 
SANTOS 

Agente de Combate a 
Endemias 06/06/1978 52 12º 

2 FABIANA PAGANGRIZO JAMBERSI Agente de Combate a 
Endemias 20/07/1987 52 13º 

56 ADRIELE FERNANDA DE SÁ  Agente de Combate a 
Endemias 28/12/1989 52 14º 

55 EVANDRO LUIZ MACHADO Agente de Combate a 
Endemias 10/09/1992 52 15º 

64 MARCELA LOPES DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 18/10/1996 52 16º 

5 ROSELY APARECIDA MORAES REAL Agente de Combate a 
Endemias 19/09/1971 48 Desclassificado 

52 MARIA MARTA OSSAK Agente de Combate a 
Endemias 21/06/1973 48 Desclassificado 

39 ANGELA MARIA QUIRINO Agente de Combate a 
Endemias 04/08/1980 48 Desclassificado 
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Praça Santa Cruz, 249 – fone (44)3243-1157 
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São Jorge do Ivaí, 08 de abril de 2016 
 
 
 
 

JOÃO GERALDO CASAGRANDE 
Presidente  

45 ANDERSON FERREIRA DE SOUZA Agente de Combate a 
Endemias 12/01/1990 0 Desclassificado 

      

73 JOSIANE CRISTINA ROQUE DOMINGUES Agente de Combate a 
Endemias 08/03/1990 0 Desclassificado 

63 TELMA PRISCILA  DE LUCENA OLIVEIRA  Agente de Combate a 
Endemias 09/09/1990 0 Desclassificado 

43 NATÁLIA DAIANE DA SILVA BONIFÁCIO Agente de Combate a 
Endemias 09/01/1992 0 Desclassificado 

61 JESSICA DE PAULA SOUZA Agente de Combate a 
Endemias 06/03/1992 0 Desclassificado 

44 JHONATAN CRISTIAN GUEDES DE OLIVEIRA Agente de Combate a 
Endemias 22/10/1992 0 Desclassificado 

53 JUNIOR HENRIQUE  PAVANI DINIZ Agente de Combate a 
Endemias 12/05/1993 0 Desclassificado 

29 FABIANA ANDRADE REIS Agente de Combate a 
Endemias 25/03/1994 0 Desclassificado 

7 AMANDA NATIELI MUNIZ CALIXTO Agente de Combate a 
Endemias 22/09/1994 0 Desclassificado 

70 LAYESSA FERNANDA DE OLIVEIRA SALATA Agente de Combate a 
Endemias 14/10/1994 0 Desclassificado 

34 GLEICE KELLY PACHECO Agente de Combate a 
Endemias 04/11/1994 0 Desclassificado 

62 AMANDA VENANCIO DA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 15/12/1994 0 Desclassificado 

48 EVERTON CESAR DA SILVA VIEIRA Agente de Combate a 
Endemias 27/03/1995 0 Desclassificado 

11 RUBIA TATIANE ESTERCIO ROSADA Agente de Combate a 
Endemias 20/04/1995 0 Desclassificado 

36 RITIELI REGINA ANTONELLI Agente de Combate a 
Endemias 12/07/1995 0 Desclassificado 

22 WILLIAN CASADO PEREIRA Agente de Combate a 
Endemias 18/11/1996 0 Desclassificado 

58 PABLO CEZAR ALVES DA CUNHA Agente de Combate a 
Endemias 28/02/1997 0 Desclassificado 

15 ANDRESSA RIBEIRO BICIOTO  Agente de Combate a 
Endemias 06/04/1997 0 Desclassificado 

54 GESSICA MAYARA DE MALTA SILVA Agente de Combate a 
Endemias 16/11/1997 0 Desclassificado 

68 EMILY FIDELIS Agente de Combate a 
Endemias 25/12/1997 0 Desclassificado 

9 PEDRO HENRIQUE HERRERO Agente de Combate a 
Endemias 25/11/1998 0 Desclassificado 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 01/2016  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, dispositivos da Lei Orgânica, torna público aos interessados, que 
estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS, para 
contratação temporária para exercer a função de PROFESSOR, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, ENFERMEIRO e PSICÓLOGO, sob o Regime Especial de Direito 
Administrativo, de servidores por prazo determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, de acordo com o disposto no Artigo 37, inciso IX, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, para as funções acima relacionadas, o 
qual reger-se-á pelas instruções deste Edital. 
 

CAPÍTULO I 
 

1. DAS FUNÇÕES E DA QUANTIDADE DE VAGAS. 
 
1.1 - O Processo Seletivo Simplificado – PSS, destina-se ao preenchimento de vagas para 
contratação temporária conforme a necessidade e para compor reserva técnica, destinado a 
prover função no quadro da categoria dos Servidores Públicos Municipais. 
1.2 - Considera-se cadastro positivo (reserva técnica), o quantitativo de pessoal classificado para 
ocupação de vagas que venham a surgir no decorrer do prazo de validade deste Processo 
Seletivo Simplificado. 
1.3 – Este PSS consistirá em prova de títulos referentes à escolaridade, aperfeiçoamento 
profissional e tempo de serviço. 
1.4 – A participação dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado não implica 
obrigatoriedade em sua contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação, 
ficando reservado à Prefeitura Municipal de Santo Inácio - PR o direito de proceder a 
contratação em número que atenda ao interesse do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem 
de Classificação Final.  
 

 PSICÓLOGO 
 
CARGO CARGA HORÁRIA REQUISITO ESPECIAL 

Psicólogo 40 hrs. semanais Curso superior em Psicologia e registro 
no Conselho. 

 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, avaliação, 
diagnóstico e pesquisa de trabalhos relativos às áreas de educação, trabalho, saúde e comunidade, 
utilizando enfoque preventivo e/ou curativo, isoladamente ou em equipe multidisciplinar. 
 
TAREFAS TÍPICAS 
 
- Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos 
individuais. 
-  Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de 
reuniões clínicas e utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser 

 
 

dispensado. 
-  Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o 
ajustamento e a interação social do indivíduo. 
- Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para 
restabelecer os padrões normais de comportamento. 
- Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades.  
- Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de 
pessoal através de testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de 
pessoal. 
- Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando 
de programas de apoio, pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
 O valor do vencimento para o cargo de Psicólogo é de R$ 2.307,01 (dois mil trezentos e 
sete reais e oitenta e seis e um centavo) e refere-se há 40 horas semanais; 
 

 ENFERMEIRO 
 

CARGO CARGA HORÁRIA REQUISITO ESPECIAL 
Enfermeiro  40 hrs. semanais Curso superior em Enfermagem e registro 

no Conselho. 
 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; participar no 
planejamento, execução e supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas; assistir ao 
indivíduo, família e comunidade e executar as atividades de enfermagem do trabalho.       
    
TAREFAS TÍPICAS 
 
- Executar atividades de supervisão, coordenação e execução relativa à observação relativa à 
observação, ao cuidado e à educação dos pacientes, bem como a aplicação de medicamentos 
e tratamento prescritos. 
- Manter vigilância constante na prescrição médica; 
- Proceder à fiscalização dos serviços de higienização dos doentes e unidade onde estiver 
lotado; 
- Auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas, promover o preparo do campo sanitário e 
a esterilização do material cirúrgico; 
- Manter contato com o serviço de nutrição a fim de garantir nesta área, perfeita 
observância das prescrições médicas; 
- Entrosar-se com o Serviço de Assistência Social do respectivo setor, no sentido de garantir 
a continuidade do tratamento e a prestação de assistência global ao doente; 
- Prestar assistência à mulher nas diversas fases do parto, zelando pela segurança das 
gestantes e parturientes; 
- Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso e registrar dados e 
ocorrências relativas às atividades  de enfermagem; 
- Participar da elaboração e implantação de normas de avaliação de programas específicos 
de saúde e do serviço de enfermagem  em geral; 

 
 

- Colaborar em programas de saúde e de medicina preventiva, auxiliando na educação 
sanitária do indivíduo, da família e de grupos sociais, no sentido da conservação e 
recuperação da saúde; 
- Executar outras atividades correlatas 
 
- O valor do vencimento para o cargo de Enfermeiro é de R$ 2.307,01 (dois mil trezentos e 
sete reais e oitenta e seis e um centavo) e refere-se há 40 horas semanais 
 

 PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 

CARGO CARGA HORÁRIA REQUISITO ESPECIAL 
Professor 20 hr. semanais Magistério, Curso Normal Superior ou 

Pedagogia concluído. 
Professor de 
Educação Física. 

20 hr. semanais Curso superior em Educação Física com 
registro no Conselho. 

 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
 Compete ao Profissional de Educação, coordenar, planejar, programar, prescrever, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, orientar, ensinar, conduzir, treinar, administrar, 
implantar, implementar, ministrar, analisar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e 
projetos, bem como,  realizar treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, 
em toda a comunidade, relativo a todas as faixas etárias. 
 
 
TAREFAS TÍPICAS 
 
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; - Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; - 
Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica; - Participa de atividades cívicas, sociais, 
culturais e esportivas; - Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; - 
Participa do planejamento geral da escola; - Contribui para o melhoramento da qualidade do 
ensino; - Participa da escolha do livro didático; - Participa de palestras, seminários, 
congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos; - Acompanha e orienta estagiários; - Zela pela integridade física e 
moral do aluno; - Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; - Elabora 
projetos pedagógicos; - Participa de reuniões interdisciplinares; - Confecciona material 
didático; - Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; - 
Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, 
para os setores específicos de atendimento; - Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; - 
Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino 
regular; - Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação 
profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; - Incentiva os 
alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; - 
Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; - Orienta 

 
 

- Colaborar em programas de saúde e de medicina preventiva, auxiliando na educação 
sanitária do indivíduo, da família e de grupos sociais, no sentido da conservação e 
recuperação da saúde; 
- Executar outras atividades correlatas 
 
- O valor do vencimento para o cargo de Enfermeiro é de R$ 2.307,01 (dois mil trezentos e 
sete reais e oitenta e seis e um centavo) e refere-se há 40 horas semanais 
 

 PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 

CARGO CARGA HORÁRIA REQUISITO ESPECIAL 
Professor 20 hr. semanais Magistério, Curso Normal Superior ou 

Pedagogia concluído. 
Professor de 
Educação Física. 

20 hr. semanais Curso superior em Educação Física com 
registro no Conselho. 

 
SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
 Compete ao Profissional de Educação, coordenar, planejar, programar, prescrever, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, orientar, ensinar, conduzir, treinar, administrar, 
implantar, implementar, ministrar, analisar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e 
projetos, bem como,  realizar treinamentos especializados, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, 
em toda a comunidade, relativo a todas as faixas etárias. 
 
 
TAREFAS TÍPICAS 
 
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; - Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; - 
Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica; - Participa de atividades cívicas, sociais, 
culturais e esportivas; - Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; - 
Participa do planejamento geral da escola; - Contribui para o melhoramento da qualidade do 
ensino; - Participa da escolha do livro didático; - Participa de palestras, seminários, 
congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos; - Acompanha e orienta estagiários; - Zela pela integridade física e 
moral do aluno; - Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; - Elabora 
projetos pedagógicos; - Participa de reuniões interdisciplinares; - Confecciona material 
didático; - Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; - 
Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, 
para os setores específicos de atendimento; - Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; - 
Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino 
regular; - Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação 
profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; - Incentiva os 
alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; - 
Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; - Orienta 

 
 

e incentiva o aluno para a pesquisa; - Participa do conselho de classe; - Prepara o aluno para 
o exercício da cidadania; - Incentiva o gosto pela leitura; - Desenvolver a auto-estima do 
aluno; - Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; - Participa da 
elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; - Orienta o aluno quanto 
à conservação da escola e dos seus equipamentos; - Contribui para a aplicação da política 
pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; - Propõe a aquisição de 
equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; - Planeja e 
realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; - Analisa dados 
referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; - Participa de estudos e 
pesquisas em sua área de atuação; - Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de 
aproveitamento escolar do aluno; - Zela pelo cumprimento da legislação escolar e 
educacional; - Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; - Apresenta 
propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; - Participa da gestão democrática da 
unidade escolar; - Executa outras atividades correlatas 
 
- O valor do vencimento para o cargo de Professor é de R$ 1.067,83 (um mil e sessenta e 
sete reais e oitenta e três centavos), e para o cargo de Professor de Educação Física é de  
R$ 1.306,33 (um mil trezentos e seis reais e trinta e três centavos) para uma carga horária 
de 20 horas semanais. 
 

 
CAPÍTULO II 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 – As inscrições estarão abertas a partir do dia 12/04/2016 até o dia 15/04/2016, das 
08h00min às 11h00min e das 13h às 16h, junto a Secretaria Municipal de Educação, sito à rua 
Marcelino Alves de Alcântara, 132, no Município de Santo Inácio - PR. 
2.1.2 - A inscrição no presente Processo Seletivo Público implicará, desde logo, no conhecimento 
e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2 - São condições para inscrição: 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
2.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos, 
no momento da convocação; 
2.2.3 - Estar quites com as obrigações eleitorais; 
2.2.4- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do 
sexo masculino; 
2.2.5 - Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício da função na data da posse; 
2.2.6 – As inscrições poderão ser feitas mediante procuração autenticada em cartório. 
 
2.3 - Documentos para inscrição: 
2.3.1 - Cópia legível, recente e em bom estado de Documento de Identidade; 
2.3.2 – Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física; 
2.3.3 – Cópia documento militar (quando homem). 
2.3.4 - Original e Cópia dos diplomas e certificados de cursos para prova de títulos; 
2.3.5 - Atestado de comprovação do tempo de serviço expresso em anos, meses e dias, 
contados até 31 de dezembro de 2015; 
2.3.6. – No ato da inscrição será realizada a contagem de tempo de serviço e a contagem da 
pontuação da prova de títulos; 
2.3.7 - O candidato que não demonstrar o preenchimento das condições estabelecidas nos itens 

 
 

2.2.4 e 2.2.5 quando do chamamento ao provimento da função, mesmo que tenha sido inscrito e 
aprovado, será automaticamente desclassificado do Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.4 – Para inscrever-se o candidato deverá atender ao que segue: 
2.4.1 - Comparecer no local, período e horário indicado no presente Edital e preencher a ficha 
de inscrição. 
2.4.2 - Para efetivar a inscrição, o candidato deverá estar munido das cópias dos documentos 
constantes nos itens 2.3.1 a 2.3.5, para então receber o comprovante de inscrição. 
 
2.5 - Da inscrição por procuração: 
2.5.1 - Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração com firma reconhecida em 
cartório, acompanhada de cópias legíveis dos documentos necessários para inscrição. 
2.5.2 – O comprovante de inscrição será entregue ao procurador depois de efetuada a inscrição. 
2.5.3 – O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante no preenchimento da ficha de inscrição e em sua entrega. 
 
2.6 - As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, bem como os requisitos de inscrição, que deverão ser comprovados até a data do 
provimento. 
 
2.7 – É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
 
2.8 – Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição 
cargo/função a que se inscrevera o candidato. 
 
2.9 – Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para o 
preenchimento do cargo/função. 
 
2.10 – Não serão aceitas inscrições via fax, sedex, postal, internet e/ou correio eletrônico. 
 
2.11 – Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, idoneidade ou 
falta de documentos exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato, anulando-se todos os 
atos decorrentes da inscrição. 
 

CAPÍTULO III 
 
3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES.  
3.1 As inscrições serão homologadas pelo prefeito municipal, no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
após o encerramento das inscrições e publicadas em documento afixado em mural próprio, na 
Prefeitura Municipal Santo Inácio - PR. 
 
3.2 - Os candidatos que tiverem suas inscrições não homologadas, terão prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da publicação, para querendo, impetrar recurso a ser endereçado à 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio –PR – Departamento de Educação. 
 
3.3 - Os recursos interpostos pelos candidatos deverão obrigatoriamente ser protocolados na 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio – PR 
 

CAPÍTULO IV 
 

 

 
4. DA PROVA DE TÍTULOS. 
4.1 - As provas serão na modalidade, provas de títulos e tempo de experiência Profissional. 
 
4.2 – PROVA DE TÍTULOS. 

TITULO Máximo Nº 
de 

Títulos 

Valor do 
Titulo 

Total 
 
 

1) Comprovante de conclusão de Graduação  01 4,0 4,00 

2) Declaração da Instituição referente ao período 
que esta cursando. 

08 (oito) 
períodos = 
01 título. 

0,50  ponto 
por período 

cursado 

4,00 

3) Ensino Médio – MAGISTÉRIO * 01 3,00 3,00 

4) Curso de aperfeiçoamento em área especifica, 
com carga horária mínima de 20 (vinte) horas, 
realizados nos anos de 2013 a 2015. 

04 0,5 2,00 

5) Curso superior na respectiva área além daquele 
que não seja pré-requisito para investidura no 
cargo. 

01 2,00 2,00 

6) Pós Graduação Latu Sensu (especialização) na 
respectiva área de formação, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. 

01 3,00 3,00 

7) Mestrado, concluído até a data de apresentação 
dos títulos, desde que na respectiva área de 
formação. 

01 5,00 5,00 

8) Doutorado, concluído até a data de apresentação 
dos títulos, desde que na respectiva área de 
formação. 

01 7,00 7,00 

 

4.3 TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/01/2010 a 30/12/2015). 

TITULO Nº de 
Títulos 

Valor do 
Titulo 

Total 

9) Tempo de serviço na função ou em cargo 
equivalente no serviço público Municipal, 
Estadual ou Federal. 

Até 10 anos. 0,5 por ano 
de serviço. 

5,0 

10) Tempo de serviço na função ou equivalente no 
setor privado. 

Até 10 anos. 0,5 por ano 
de serviço. 

5,0 

TOTAL DE PONTOS (Máximo)   40 

* Somente se aplica para os cargos de PROFESSOR e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
 

 

FÍSICA. 
 
4.4 - Da prova de Títulos: 
a) Os pontos destinados escolaridade somente serão válidos com apresentação de Histórico 
Escolar da Instituição de Ensino ou Declaração de frequência. 
b) A fração igual ou superior 03 (três) meses será convertida em um semestre completo. 
c) As cópias dos documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues no ato da inscrição 
para o processo seletivo.   
d) Os Títulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura do candidato e do 
responsável pela inscrição. 
e) Só serão aceitos documentos para a prova de títulos e tempo de experiência profissional, no 
ato da inscrição. 
f)  
 
4.5. Prova de Experiência Profissional  
4.5.1 Será computado 05 (cinco) pontos para cada semestre de efetivo exercício na rede  
municipal, estadual, particular, filantrópica ou outras instituições. 
4.5.2- A data de contagem do tempo de serviço será considerada como data fim 31 de dezembro 
de 2015; 
4.5.3- No cálculo de pontos por tempo de serviço computar-se-á a fração de 03 (três) meses 
ou mais, como 1(um) semestre; 
4.5.4– A comprovação de Tempo de Serviço será avaliada mediante apresentação de 
Certidão específica, emitidas pelo órgão correspondente ou Carteira de trabalho. 
4.5.5 - Não será aceito período de tempo de serviço já utilizado ou em processo de 
utilização para aposentadoria. 
4.5.6 – Entende-se por Tempo de Serviço o tempo que o candidato exerceu atribuições em 
função específica deste Edital. 

 
CAPÍTULO V 

 
5. NO CASO DE EMPATE 
5.1 - Ocorrendo empate na nota final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que tiver: 
5.1.1 – Maior tempo em serviço público; 
5.1.2 – Maior idade. 
5.1.3 – Persistindo o empate, se resolverá por sorteio. 
 

CAPÍTULO VI 
 
6. DA NOTA FINAL 
6.1 - Será publicada a relação da pon tuação  de todos os candidatos em listas nominais na  
ordem decrescente de acordo com a média ou nota final obtida na prova de títulos. 
 

CAPÍTULO VII 
 
7. DESIGNAÇÃO 
7.1 – A designação dos servidores contratados ocorrerá de acordo com as necessidades do 
Município de Santo Inácio, devendo o contratado executar suas tarefas no local onde for 
indicado, podendo ocorrer à substituição de locais no decorrer do período de contratação, em 
vista das circunstâncias e carências de servidores em determinados locais. 

 
 

 
CAPÍTULO VIII 

 
8 - DOS RECURSOS: 
8.1 - É admitido recurso quanto a divergências: 
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição; 
b) na pontuação da prova de títulos e tempo de experiência profissional; 
8.2 – Os recursos deverão ser interpostos à comissão de acompanhamento da Prova Seletiva do 
Município de Santo Inácio/PR, até 03 (três) dias úteis após cada ato, em formulário próprio 
que deverá ser retirado no Departamento de Educação do Município. 
 

CAPÍTULO IX 
 
9. DA ADMISSÃO: 
9.1 - No ato da admissão do candidato, serão exigidos os seguintes documentos: 
9.1.1 - Cópia legível da Carteira de Identidade (RG). 
9.1.2 - Cópia legível do CPF 
9.1.3 - Cópia legível do Título de Eleitor. 
9.1.4 - Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo masculino). 
9.1.5 - Cópia legível do comprovante de voto da última eleição, ou justificativa da Justiça 
Eleitoral. 
9.1.6 - Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função. 
9.1.7 - Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso. 
9.1.8 - Atestado de Saúde Ocupacional, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física 
e mental para desempenhar as atribuições da função para a qual se inscreveu emitido por médico 
registrado no CRM, ou equivalente, nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à contratação. 
9.1.9 - Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP, se possuir. 
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação para menores de sete anos; 
9.1.11 - Demais documentos que o setor de pessoal solicitar. 
 
9.2 Os candidatos aprovados e classificados no Processo seletivo poderão ser chamados de acordo com a 
necessidade do serviço e, se admitidos/contratados será sob o regime CLT. 
 
9.3 - O candidato, após ser contratado não poderá solicitar afastamento de função, readaptação de 
função ou alegar incompatibilidade com as atribuições da função para a qual foi contratado. 
 

CAPÍTULO X 
 
10 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: 
10.1 - Fica delegada competência ao Departamento Municipal de Educação do 
Município de Santo Inácio:  
a) Elaborar o Edital, juntamente com a sua assessoria jurídica.  
b) Receber as inscrições, julgar e avaliar as provas de títulos e tempo de serviço. 
c) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos. 
 
10.2 – É de competência do Departamento Municipal de Educação do Município de Santo Inácio 
- PR: 
a) Divulgar o edital. 
b) Realizar as inscrições e relação e somatória dos títulos e tempo de serviço dos candidatos. 
c) Receber os recursos dos candidatos e apreciar os recursos pertinentes à prova de títulos e 
experiência profissional. 

 
 

 
CAPÍTULO VIII 

 
8 - DOS RECURSOS: 
8.1 - É admitido recurso quanto a divergências: 
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição; 
b) na pontuação da prova de títulos e tempo de experiência profissional; 
8.2 – Os recursos deverão ser interpostos à comissão de acompanhamento da Prova Seletiva do 
Município de Santo Inácio/PR, até 03 (três) dias úteis após cada ato, em formulário próprio 
que deverá ser retirado no Departamento de Educação do Município. 
 

CAPÍTULO IX 
 
9. DA ADMISSÃO: 
9.1 - No ato da admissão do candidato, serão exigidos os seguintes documentos: 
9.1.1 - Cópia legível da Carteira de Identidade (RG). 
9.1.2 - Cópia legível do CPF 
9.1.3 - Cópia legível do Título de Eleitor. 
9.1.4 - Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo masculino). 
9.1.5 - Cópia legível do comprovante de voto da última eleição, ou justificativa da Justiça 
Eleitoral. 
9.1.6 - Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função. 
9.1.7 - Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso. 
9.1.8 - Atestado de Saúde Ocupacional, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física 
e mental para desempenhar as atribuições da função para a qual se inscreveu emitido por médico 
registrado no CRM, ou equivalente, nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à contratação. 
9.1.9 - Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP, se possuir. 
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação para menores de sete anos; 
9.1.11 - Demais documentos que o setor de pessoal solicitar. 
 
9.2 Os candidatos aprovados e classificados no Processo seletivo poderão ser chamados de acordo com a 
necessidade do serviço e, se admitidos/contratados será sob o regime CLT. 
 
9.3 - O candidato, após ser contratado não poderá solicitar afastamento de função, readaptação de 
função ou alegar incompatibilidade com as atribuições da função para a qual foi contratado. 
 

CAPÍTULO X 
 
10 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA: 
10.1 - Fica delegada competência ao Departamento Municipal de Educação do 
Município de Santo Inácio:  
a) Elaborar o Edital, juntamente com a sua assessoria jurídica.  
b) Receber as inscrições, julgar e avaliar as provas de títulos e tempo de serviço. 
c) Apresentar o relatório final, com a classificação dos candidatos. 
 
10.2 – É de competência do Departamento Municipal de Educação do Município de Santo Inácio 
- PR: 
a) Divulgar o edital. 
b) Realizar as inscrições e relação e somatória dos títulos e tempo de serviço dos candidatos. 
c) Receber os recursos dos candidatos e apreciar os recursos pertinentes à prova de títulos e 
experiência profissional.  
 

d) Divulgar a classificação final e dar publicidade aos atos do processo seletivo. 
e) Realizar o desempate quando necessário. 
 

CAPÍTULO XI 
 
11 – CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA HORÁRIO 
Recebimento das inscrições 12/04 a 

15/04/2016 
8:00  h – 11:00 h 
13:00 h – 16:00 h 

Resultado da homologação das 
inscrições 

18/04/2016 16:00  horas 

Divulgação da classificação (antes dos 
recursos) dos candidatos aprovados por 
função . 

20/04/2016 13:00  h 

Divulgação do Resultado Final 26/05/2016 16:00 h 
   

 
CAPÍTULO XII 

 
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A aprovação no presente Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato sua 
contratação, mas apenas a expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes, na 
ordem de classificação, ficando a contratação condicionada às disposições pertinentes e à 
necessidade e conveniência do Município de Santo Inácio. 
12.2 - Quando o candidato for chamado para assumir vaga existente e desistir da mesma deverá 
assinar uma declaração de desistência junto ao setor de pessoal. 
12.3 - É dever do candidato, conferir corretamente sua ficha de inscrição, onde deve constar 
endereço, e-mail e telefone para contato, em caso de mudança comunicar imediatamente o Setor 
de Educação do Município. 
12.4 - A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que 
verificados posteriormente ao provimento, ocasionarão sua exoneração. 
12.5 - Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, 
serão resolvidos pelo Departamento de Educação do Município.  
12.6 - As publicações sobre o Processo Seletivo Simplificado serão feitas por Edital e veiculadas 
na imprensa e no mural público da Prefeitura Municipal de Santo Inácio. 
 
Publique-se, afixe-se nos locais de costume. 
 
Santo Inácio/PR, 07 de Abril de 2016. 

 
 
 
 

VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO DE SANTO INÁCIO 
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LEI  Nº 006/2016 

 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar imóveis do 
Patrimônio Público Municipal objetivando atender o PRODEM – 
Programa de Desenvolvimento Econômico Municipal, com os subsídios 
contidos na Lei Municipal n.º 017/2008,  e dá outras Providências 

 
 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu Prefeito sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar, através de 
procedimento licitatório, os imóveis constituídos pelos Lotes de terras 121/B-1 e Lote 121/A-
1, com áreas de 1,40 e 1,25 alqueires paulistas, respectivamente, com as seguintes descrições: 

 
LOTE Nº 121/B-1  
 
“Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na beira da Rodovia PR-552, 
segue confrontando com o lote nº 121/B-2, no rumo SE 73º02’00”, numa distância de 214,19 
metros, até um marco colocado na divisa do lote nº 121-B-B-3, e por este, no rumo SO 
16º58’00”, numa extensão de 143,84 metros, até um marco semelhante aos outros; deste 
ponto segue confrontando com parte do lote nº 121/A, no rumo NO 73º02’00”, numa 
distância de 256,89 metros, até um marco fincado na beira da Rodovia PR-552, já 
mencionada no início, e, finalmente por esta, no rumo NE 33º30’00”, numa distância de 
150,04 metros, segue até ao ponto de partida”. 
 
LOTE Nº 121/A-1  
 
“Principiando num marco de madeira de lei, que foi cravado na beira da Rodovia PR- 552, 
segue confrontando com o lote nº 121/B-1 e parte do lote nº 121/B-B-3”, no rumo 73°02’00”, 
numa distância de 301,33 metros, até um marco colocado na divisa do lote nº 121/A, e por 
este, no rumo SO 16°58’00”, numa extensão de 95,86 metros, e no rumo NO 73°02’00”, 
numa distância de 329,79 metros, até um marco fincado na beira da Rodovia PR-552, já 
mencionada no início, e, finalmente, por este, no rumo NE 33º30’00”, numa distância de 
100,00 metros, segue até ao ponto de partida.” 
 

Art. 2º - O valor da alienação não poderá ser inferior ao apurado em laudo de avaliação 
expedido por comissão especialmente nomeada para esta finalidade, com a aplicação dos 
incentivos de que diz respeito a Lei Municipal n.º 017/2008 – PRODEM – Programa de 
Desenvolvimento Econômico do Município de São Jorge do Ivaí – PR. 

 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 
                                    PAÇO MUNICIPAL Dr. Raul Martins, em 07 de abril de 2.016 
 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail –prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 037/2016 

Súmula: Constitui comissão examina 
dora do processo seletivo simplificado – 
Edital nº 001/2016, de 26/02/2016, 
objetivando a contratação por tempo 
determinado de agentes de combate à 
endemias. 

O Sr. André Luis Bovo, Prefeito do Municipio de São Jorge do Ivai, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 

DECRETA 

Art. 1º. Fica constituída a comissão examinadora para atuarem no Processo Seletivo 
objeto do Edital nº 001/2016, na elaboração da prova e sua correção, a que serão 
submetidos os candidatos inscritos para o cargo de Agente de Combate à Endemias do 
Programa de Combate à Dengue da Secretaria Municipal de Saúde, regendo-se pela 
C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho. 

NOME RG FORMAÇÃO FUNÇÃO 
Demétrius de Jesus Bedin 26.261.238-6 Advogado Presidente 
Claudineia Sossai Navarro 5.406.131-5 Professora Membro 
Eliane Suzi de Alemar Camilo 4.935.329-4 Enfermagem Membro 
Juliana Kathy de Souza 
Crubelati 

9.813.321-0 Enfermagem Membro 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 04 de abril de 2016. 

 
 

André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2016 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada:   LUBRIMARQUES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
Objeto:  AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICA  DESTINADAS A PESSOAS CARENTES DO 
MUNICIPIO 
Duração: 31/12/2016 

Valor: R$ 18.873,00 ( DEZOITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E TRES 

REAIS). 

Data da Assinatura: 09 de ABRIL de 2016. 

Ourizona-PR, 09 DE ABRIL DE 2016. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  12/2016 - PR

43/2016
40/2016

17/03/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

40/2016
12/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
08/04/2016
08/04/2016
contratação de empresa para aquisição de cesta básica conforme lei municipal para atender pessoas 
carentes do municipio

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.32.00.00.00.00 (107)  Saldo: 15.000,00

- 001719 - supermercado plantil 1 0,0000 18.873,00

1 18.873,00

Ourizona,   8   de  Abril   de   2016. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN
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CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social

ORAÇÃO
	 Meu	Sagrado	Coração	de	Jesus,	em	vós	deposito	toda	confiança	
e esperança. Vós que sabeis tudo, Pai, o Senhor do Universo, sois  Rei dos 
Reis,	Vós	que	fizeste	o	cego	ver,	o	paralítico	andar,	o	morto	voltar	a	viver,	
o	leproso	curar,	Vós	que	vedes	as	minhas	aflições,	as	minhas	angústias,	
bem sabeis, Divino Coração, como preciso alcançar esta graça: (pede-se 
a graça com fé); a minha conversa convosco, me dá ânimo e alegria para 
viver.	Só	de	Vós	espero	com	fé	e	confiança;	(pede-se	novamente	a	graça).	
Fazei, Sagrado coração de Jesus, que antes de terminar esta conversa, 
dentro de nove dias, alcance esta tão grande Graça; e para Vós agradecer, 
publicarei	esta	Graça	para	que	os	homens,	aprendam	a	ter	fé	e	confiança	
em Vós; iluminai os meus passos, Sagrado Coração de Jesus, assim como 
esta vela está nos iluminando e testemunhando a nossa conversa. Sagrado 
Coração de Jesus, aumentai a minha fé.
 NOTA: quem desejar obter graças por meio desta Oração pro-
meta espalhá-la. Hoje eu,um devoto, mando copiar um milheiro destas 
devoções em Ação de Graças por um grande benefício recebido. LRM
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº010/2016-FMS 
PROCESSO DISPENSA Nº 003/2016 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:MARCOS MOREIRA GARCIA-ME 
CNPJ 11.193.561/0001-70 
 Objeto do Contrato: Manutenção preventiva e corretiva em equipamentos e aparelhos odontológicos, 

com mão de obra e reposição de peças. 
 Valor do Contrato: R$-7.603,00 ( Sete mil, seiscentos e três reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:31/12/2016 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 21/03/2016 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  003/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº009/2016 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
                                       Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E APARELHOS ODONTOLOGICOS, COM MÃO DE OBRA E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS.,junto a empresa MARCOS MOREIRA GARCIA - ME, CNPJ N°   
07.318.353/0001-83,  no valor de R$-7.603,00 (Sete Mil, Seiscentos e Três Reais),   por  apresentar a  
proposta  mais vantajosa  para a Administração Municipal. 
 
Santo Inacio-Pr., 18 de março de 2016 

 
                                          Fundo Municipal de Saúde  
                                          Suellen SefrianTurcato 
                                          Secretaria Municipal  
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.003/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2016 

Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n º 8666/93, a favor da empresa 
MARCOS MOREIRA GARCIA - ME, CNPJ N°07.318.353/0001-83 para MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E APARELHOS ODONTOLOGICOS, COM 
MÃO DE OBRA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS,  no valor de R$7.603,00 (Sete Mil, Seiscentos e Três 
Reais) 

Santo Inacio-Pr., 18  de março de 2016 
 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIALN º 007/2016-FMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SANTO INACIO , SENHORA SUELLEN SEFRIAN 
TURCATO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REVOGA O PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 017/2016-PMSI, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURAS IMOBILIARIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 49, DA LEI N° 8666/93. 

SANTO INÁCIO – PR 08 DE ABRIL DE 2016. 

              SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
        SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

  

CONTRATO  Nº 789-432/2016 - PMP 
Aos 10 dias do mês de Abril do ano (2015), às 08 horas (30m), no Setor de Licitações da Prefeitura de 
PARANAPOEMA, na RUA DR JOSE CANDIDO MURICY, 216, Centro, em PARANAPOEMA - PR, o MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, Senhora LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a Empresa REINALDO RODRIGUES 
08141522876, sito na Rua Iracema, 43, CEP: 87.680-000, cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 17.182.819/0001-10, neste por seu representante legal, Senhor(a)  RENALDO RODRIGUES, 
portador(a) do CPF nº 081.415.228-76 , RG nº 40134034 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Paranapoema, Estado do Paraná, nos da Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:  
 
01- Do objeto e valor: Registro de preços, por Item, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, destinados ao atendimento das necessidades dos Departamentos da Prefeitura 
Municipal de PARANAPOEMA. 
conforme abaixo: 

  
   

  
   Item  Quantidade  Serviços  V. unit. V. Total 

01 600 SELF SERV R$ 16,00 R$ 9.600,00 
02 300 MARMITEX 

GRANDE 
R$ 13,50 R$ 4.050,00 

03 200 MARMITEX 
MEDIA  

R$ 11,50 R$ 2.300,00 

04 600 REFRIGERANTE 
LATA 

R$ 3,00 R$ 1.800,00 

     

 
 

 
 

 
 

Total 
Geral   

  
 17.750,00  

  
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) acima da 
quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da Lei 8.666/93,  sendo 
que a aquisição poderá ser fracionda de acordo com a necessidade da administração. 
 
02 - Da utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03 - Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04 - Dos Pagamentos: Os pagamentos dos serviços serão efetuados, até o 10º dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação, mediante apresentação da Nota Fiscal, com as Autorizações de Compras ou Nota de Empenho. 
                     
05 - Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 
 
05.1 - Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido; 
 

  
 
 

Paranapoema, 08 de Abril de 2016. 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
______________________________________ 

RENALDO RODRIGUES 08141522876 
CNPJ: 17.182.819/0001-10 

TITULAR: RENALDO RODRIGUES CPF: 081.415.228-76 RG: 40134034 
CONTRATADA 

 
 
  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 787-429/2016 
 
Ref: Pregão Presencial Nº 16/2016 
 
Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no C.N.P.J. sob o  nº  76.970.391/0001-39  com  sede  à Rua Dr. José Cândido Muricy, Nº 216, na cidade de 
PARANAPOEMA-Pr., neste ato representado por sua Prefeita Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 
- SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, doravante apenas designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, cadastrado no C.N.P.J. sob nº 03.392.348/0001-60, estabelecida na VL São 
Roque, na cidade de Chapecó - SC, neste ato legalmente representada pelo Sr. José Deivid de Oliveira, portador da 
Cédula de Identidade RG 2.161.117/SSP-SC, e do CPF/MF sob nº 724.983.589-00, doravante designada 
CONTRATADA,  ajustam e outorgam o presente CONTRATO,  mediante a observância das seguintes cláusulas e 
condições: 

“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos 
termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como pelas 
condições do Edital de Pregão Presencial Nº 16/2016, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes”.  

CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
Este Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA E TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SAÚDE, conforme especificações do Edital do Pregão Presencial N.º 16/2016-
PMP, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento.  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A Contratada deve reconhecer e autorizar a retenção, pela Contratante, do ISS devido em 
virtude da prestação dos Serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, as especificações do Edital de Pregão Presencial nº. 
16/2016-PMP, bem como os anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.   
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços serão executados após a emissão da ordem de serviços emitida pela secretaria 
responsável, conforme especificações e exigências constantes no anexo I do edital em epígrafe.  

 
CLAUSULA QUARTA:- DO VALOR DO CONTRATO.  
Pela execução do(s) serviço(s) ora contratado(s), a Contratante pagará à Contratada a importância máxima de R$ 
25.776,00 (vinte e cinco mil e setecentos e setenta e seis reais), em moeda corrente nacional. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN. 
VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR 
MÁXIMO 
MENSAL (R$) 

1 
COLETA E TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUSO DE 
SAÚDE 

12 mês 1.790,00 21.480,00 

2 Exedente a 100 (cem) quilos grupo A/E 240 Kg 8,95 2.148,00 

3 Exedente a 100 (cem) quilos grupo B 240 Kg 8,95 2.148,00 

TOTAL MÁXIMO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 25.3776,00 
 
CLÁUSULA QUINTA:- DA FORMA DE PAGAMENTO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Os pagamentos serão efetuados, à empresa detentora, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, sendo que após a entrega da Nota o Município terá o prazo de 20 dias, para efetuar 
o pagamento. 

   
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Nota/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, para retificação ou 
substituição, contando-se o prazo estabelecido no PARÁGRAFO PRIMEIRO, a partir da data de sua reapresentação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da Aquisição do objeto deste edital correrão as expensas da(s) seguinte(s) dotação 
Orçamentária(s): 

05.009.10.301.0048.2293.339039 red. 340 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA OITAVA:- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 
Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelos serviços executados do objeto do presente Instrumento, de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta. 
 
CLÁUSULA NONA:- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esta contratação, devendo comunicar ao 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. O prazo de 
execução do objeto deste ajuste será conforme solicitação da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas do 
presente objeto, junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades 
perante as mesmas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- PENALIDADES: 
Fica estipulada uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado do Contrato, à parte que infringir qualquer 
cláusula ou condição do presente ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- A penalidade prevista na cláusula anterior será aplicada sem prejuízo das 
cominações estabelecidas na Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- O CONTRATANTE, a fim de garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de 
reter o valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS. 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita apenas 
através de protocolo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- RESCISÃO. 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:- ALTERAÇÃO. 

 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116-116/2016 
 
Ata de registro de preços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e as 
empresas abaixo relacionadas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e/ou outros 
órgãos/unidades integrantes da administração municipal, em especial, para atendimento à secretaria 
municipal do município de paranapoema, por um período de 12 (doze) meses. Pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua Dr. José Cândido 
Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita 
Municipal, Sr.ª LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrita no 
CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliada Av. PARANAPANEMA, 551 nesta cidade de Paranapoema - PR, 
de outro lado, as empresas: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 03.387.596/0001-12, 
neste ato representada por Sandra Cristina de Lourenço Silva, brasileira(a), casada, empresária(a), residente e 
domiciliada na Rua/Av. Barão de Monte Alegre, nº 389, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-
000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, com os preços dos 
itens abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 REGISTRO DE PREÇOS para possíveis aquisições de ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS para atender a 
FROTA MUNICIPAL de PARANAPOEMA - de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 15/2016, que integram este instrumento. 
 
LOTE ÚNICO: 

LOTE 01 OLEO E LUBRIFICANTES  QTDE. V. UNIT V. TOTAL 

          
1 BALDE DE OLEO DAE 40 API PARA MOTORES DIESEL 30  R$   214,00   R$         6.420,00  
2 BALDE DE OLEO LUBRIFICANTE SAE 15W40 CI-4 20  R$   277,00   R$         5.540,00  
3 BALDE DE OLEO GL5 SAE 90 API GL 5  2  R$   247,00   R$             494,00  
4 BALDE DE GRAXA LUBRIFICANTE BALDE 20KG 3  R$   224,00   R$             672,00  
5  CAIXA DE OLEO SAE 15W40 API SN  SEMI SINTETICO 7  R$   619,00   R$         4.333,00  
6 BALDE OLEO HIDRAULICO 68 20LTS 4  R$   219,00   R$             876,00  
7 DESIGRIPANTE SPRAY CAIXA 12X300ML 1  R$   107,00   R$             107,00  
8 CAIXA FLUIDO DE FREIO DOT 4 500ML 1  R$   919,00   R$             919,00  

10 PANINHO COSTURADO PACOTE 5KG 4  R$     34,00   R$             136,00  
11 CAIXA OLEO 2 TEMPO API TC SAE 40UNID. 500ML 2  R$  319,00   R$             638,00  

          

LOTE 02 FILTROS PARA MOTORES AR E LUBRIFICANTES QTDE. V. UNIT V. TOTAL 

          
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS        

1 FILTRO OLEO MOTOR P/ AUTOMOVEIS 18  R$     26,00   R$             468,00  
2 FILTRO OLEO MOTOR P/ AUTOMOVEIS FAIRE 18  R$     26,00   R$             468,00  
3 FILTRO LUBRIFICANTE MOTORES GM  12  R$     28,00   R$             336,00  
4 FILTRO AR HLP 4147 6  R$     22,00   R$             132,00  
5 FILTRO AR HLP-8839 6  R$     28,00   R$             168,00  
6 FILTRO AR HLP- 6090 6  R$     26,00   R$             156,00  
7 FILTRO AR HLP-9620 6  R$     88,00   R$             528,00  

 
  

8 FILTRO AR EXTERNO HD -3003 6  R$     66,00   R$             396,00  
9 FILTRO AR INTERNO HDS -203 6  R$     52,00   R$             312,00  

10 FILTRO COMBUSTIVEL FBD-353 12  R$     60,00   R$             720,00  
11 FILTRO LUBRIFICANTE VOLARE LB-962 12  R$     46,00   R$             552,00  
12 FILTRO SEDIMENTADOR FBS-970/1 6  R$     45,00   R$             270,00  
13 FILTRO COMBUSTIVEL UM-15 12  R$     10,00   R$             120,00  
14 FILTRO COMBUSTIVEL FS04/7 6  R$     20,00   R$             120,00  
15 FILTRO COMBUSTIVEL FS40/7 6  R$     20,00   R$             120,00  
16 FILTRO LUBRIFICANTE MERCEDES LC-3023 3  R$     29,00   R$               87,00  
17 FILTRO COMBUSTIVEL FB-6001 PAR 12  R$     15,50   R$             186,00  
18 FILTRO AR HP-3009 2  R$     61,50   R$             123,00  
19 FILTRO LUBRIFICANTE LB-2828 6  R$     95,00   R$             570,00  
20 FILTRO COMBUSTIVEL DUCATO FBD-496 6  R$     37,50   R$             225,00  
21 FILTRO LUBRIFICANTE LB 3603 6  R$     37,50   R$             225,00  
22 FILTRO AR DUCATO HD-2815 4  R$     67,50   R$             270,00  
23 FILTRO COMBUSTIVEL FCD-2061 6  R$     81,50   R$             489,00  
24 FILTRO SEDIMENTADOR FBS-420 6  R$     77,50   R$             465,00  
25 FILTRO LUBRIFICANTE LC-364 3  R$     21,50   R$               64,50  
26 FILTRO COMBUSTIVEL FBS-6004 6  R$     12,50   R$               75,00  
27 FILTRO LUBRIFICANTE LB-2422 6  R$     31,50   R$             189,00  
28 FILTRO LUBRIFICANTE LB-171 4  R$     35,50   R$             142,00  
29 FILTRO COMBUSTIVEL FBD 73/1 6  R$     15,00   R$               90,00  

  VALOR TOTAL      R$         28.201,50  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) acima da quantidade estimada 
em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de Compras, 
mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação 
no órgão de imprensa oficial. 
 

  
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma 
expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, 
embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento de 
compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo 
contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá 
solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 
dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias) 
da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Contratante, poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no 
Diário Oficial ou jornal de grande circulação local. 
 

 
  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços. 
 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por cento) 
acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos e incisos da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em 
suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 
(cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada 
OS PRODUTOS DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NA SEDE DA CONTRATADA. 
Prazo de entrega dos produtos e execução dos serviços: até 02 (dois) dias úteis contados a partir da 
entrega da Nota de Empenho ao fornecedor. 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da 
taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
 

  
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata. 
11.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 
sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar 
o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % 
(zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega 
dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 
ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o 
Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

  
 
 

Paranapoema, 08 de Abril de 2016. 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
______________________________________ 

RENALDO RODRIGUES 08141522876 
CNPJ: 17.182.819/0001-10 

TITULAR: RENALDO RODRIGUES CPF: 081.415.228-76 RG: 40134034 
CONTRATADA 

 
 

  
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 
expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666/93, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA:- CONDIÇÕES GERAIS. 
Todos os encargos, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em decorrência do presente 
correrão por conta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:- DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. 
O presente Contrato poderá ser prorrogado, por acordo, entre as partes, através de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, será admitido a majoração dos preços inicialmente 
contratados desde que tais fatos sejam devidamente comprovados pela empresa contatada através de 
documentação contábil, planilha de custos, etc, sob pena de indeferimento do requerimento de aditivo. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:- CASOS OMISSOS. 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em especial 
pela Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA:- FORO. 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o foro da 
Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou se torne. 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

Paranapoema 08 de Abril de 2016. 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
________________________________________________________ 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CONTRATADO 

 
_____________________________  
Nome:    

RG nº    
 

 
 

  
06 - Da execução: A entrega do objeto (pneus) deverá ser da seguinte forma: a CONTRATADA se responsabilizará por 
entregar as refeições na sede da CONTRATANTE, obedecendo às frações de aquisição previstas no item 01.1 deste 
contrato. 
   
06.1 As refeições serão retiradas de acordo com as necessidades dos Departamentos do município e será 
formalizada através de autorização de compras ou nota de empenho emitida pela mesma nas quantidades ali 
determinadas. 
 
06.2 Após a emissão da Autorização de Compras ou Nota de Empenho, o fornecedor deverá executar imediatamente 
o pedido. 
 
06.3 Não será permitida a subcontratação total ou parcial a execução do objeto da presente Licitação. 
 
06.4 A empresa contratada deverá na forma prevista no Código do Consumidor, garantir a qualidade dos serviços 
prestados. 
 
07 – Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer à recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer à recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e 
pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a 
recomposição. 
  
08 - Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido 
no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será 
devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade 
responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.  
 
09 - Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo I – Termo de 
Referência será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, o Município de PARANAPOEMA, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 13.1 e 13.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis. 
 
10 - Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 
18/2016-PMP, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do município de PARANACITY, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao 
presente ajuste.  
 

 
  

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
desta Ata. 
11.1.7. assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 
sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar ou retirar 
o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % 
(zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega 
dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por 
ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. Consequentemente, o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o 
Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 
ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
 

  
da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 
Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. Estando justas e contratadas, firmam a presente 
Ata, em 02 (DUAS)vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema 31 de Março de 2016. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 18//2016  
b) PROCESSO Nrº - 33/2016             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 08/04/2016  
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES. 

 

 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
FORNECEDOR: REINALDO RODRIGUES 08141522876 

LOTE 01: VALOR TOTAL: R$ 17.750,00 (dezessete mil e setecentos e cinquenta reais). 

 

  
   

  
   Item  Quantidade  Serviços  V. unit. V. Total 

01 500 SELF SERV R$ 16,00 R$ 9.600,00 
02 100 MARMITEX 

GRANDE 
R$ 13,50 R$ 4.050,00 

03 150 MARMITEX MEDIA  R$ 11,50 R$ 2.300,00 
04 500 REFRIGERANTE 

LATA 
R$ 3,00 R$ 1.800,00 

     
 

Paranapoema, 08 de Abril de 2016.  
 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA  

PREGOEIRO 
 

________________________________________

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2016 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 17/2016 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do plano municipal de cargos e carreira, vencimento 

e remineração do Magistério Pública Municipal, com os professores da rede Municipal de Ensino.   

 

EMPRESA: ORGANON – CONSULTORIA, ASSESSORIA, CONTROLADORIA, PLANEJAMENTO, 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA – ME. 
 
CNPJ: 08.203.292/0001-71 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.014.12.361.0030.2282.339039.0000 RED. 454  
                                                                                                    

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

 

LOCAL E DATA: Paranapoema, 07 de Abril de 2016. 

 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO NNºº  778866--442288//22001166  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ALICE MARIA DA SILVA,, brasileira, solteira, CI.RG n.º 49.659.606-8 – 
SSP/PR,  e CPF sob nº 084.645.989-20, residente e domiciliado a Rua Novo Horizonte, 188, 
centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: Contratação de estagiário – estudante de curso superior de Administração de 
empresa, conforme PSS nº 15/2016, Edital nº 11/2016. 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 03 (três) meses, tendo seu início em 28 
de Março de 2016 e seu término em 28 de Junho 2016, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 880.00 
(oitocentos e oitenta reais), sendo reajustáveis de acordo com o índice concedido ao 
funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Assistência Social: 

06.014.12.365.0031.2239.339036.0000 red. 481 

  

 
 
 

Paranapoema, 28 de Março de 2016. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 

EXTRATO CONTRATO Nº 788-430//22001166 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: ORGANON – CONSULTORIA, ASSESSORIA, CONTROLADORIA, PLANEJAMENTO, 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA – ME:: pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 
08.203.292/0001-71, com sede na Rua Tancredo Neves, 328, representado pelo Sr. Ana Maria Lourenço, 
CI.RG n.º 992.687 – SSP/PR,  e CPF sob nº 325.730.579-68, residente e domiciliada na cidade  de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Paraná. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do plano municipal de cargos e carreira, vencimento 
e remineração do Magistério Pública Municipal, com os professores da rede Municipal de Ensino. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três)  meses a partir  da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços,  objeto  do presente Contrato, a CONTRA TANTE 
pagará a CONTRATADA, sobre a quantia  de R$ 7.000,00 (sete mil reais),  mediante 
apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 
dotações orçamentárias: 

06.014.12.361.0030.2282.339039.0000 RED. 454 

 
Paranapoema, 08 de Abril  de 2016. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
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DECRETO Nº 21/2016   

Sumula: Institui o ponto eletrônico, regulamenta o controle de 
freqüência, a compensação de horas e o ponto facultativo nos órgãos 
da Administração direta, do Poder Executivo Municipal e estabelece 
outras providências.  

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
Considerando necessidade de adequar o horário de expediente executado no Serviço Público ao atendimento 
dos Munícipes, e ainda em atenção ao TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTRA firmado com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE COLORADO.  

D E C R E T A: 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º) - A partir do dia 11 de Abril de 2016 fica instituído o sistema de registro eletrônico da 
efetividade funcional dos servidores públicos nos órgãos da administração direta e indireta (estatutários, 
celetistas, comissionados e contratados) como meio de aferir o comparecimento ao trabalho, que será 
regulado conforme as disposições deste Decreto ou em Decretos complementares. 

Art. 2º) - Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - jornada de trabalho, o período durante o qual o servidor deverá prestar serviço ou 
permanecer à disposição do órgão ou da entidade em que se encontra em exercício, com habitualidade; 

II - ponto, o registro diário das entradas e saídas do servidor, por meio do qual se verifica a 
sua freqüência; 

III - compensação de horas, a redução ou supressão da jornada de trabalho em determinados 
dias, em virtude de acordo administrativo realizado entre o servidor e o seu chefe imediato, para atender a 
necessidades eventuais do serviço, ou em decorrência de ausência motivada; e 

IV - ponto facultativo, o dia útil em que os servidores públicos são dispensados do trabalho, 
mediante ato administrativo do Chefe do Poder Executivo. 

DO PONTO ELETRONICO E CONTROLE DE FREQUÊNCIA  

Art. 3º) -  O controle de freqüência da jornada de trabalho do servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo, em comissão, do empregado ocupante de emprego de natureza permanente ou 
temporária  far-se-á por meio de registro eletrônico de ponto por impressão digital no âmbito da 
Administração do Poder Executivo Municipal. 

§1º  – No caso de pane do relógio de ponto os registros de entrada, saída e intervalos deverão  
obrigatoriamente serem feitos no "Livro de Registro de Pontos". 

 
                       §2º - O registro de freqüência é exclusivo para cada servidor, sendo expressamente proibido 
que um servidor registre a freqüência de outro, pois tal procedimento constitui falta grave e estarão 
passiveis, ambos os servidores, quem autorizou e quem registrou, de sofrerem as penalidades previstas na 
lei. 

§3° - O registro de freqüência será diário e dar-se-á no início e término do expediente, plantão 
ou escala de trabalho em regime de revezamento, bem como nas saídas e entradas durante o seu transcurso, 
mediante biometria. 

§4º - A freqüência será apurada por período de 30(trinta) dias, com fechamento dia 20 de 
cada mês. As variações em relação a horas extras, faltas, atrasos, serão pagas ou descontadas no pagamento 
do mês. 

§5º - É vedada o abono de faltas injustificadas do trabalho. 
                       §6º - Temporariamente estão dispensados do registro de freqüência os Secretários Municipais; 

                       §7º - A folha individual de ponto eletrônico conterá todos os registros, ocorrências e abonos 

relativos à freqüência, bem como anotação dos afastamentos dos servidores, empregados, terceirizados, 

referidos no §2º. 

                       Art. 4º) – A jornada máxima de trabalho nas repartições publicas municipais será de 

40(quarenta) horas semanais. 

                       §1º - Não haverá expediente aos sábados, domingos e feriados nos órgãos da Administração 
Municipal, são dias considerados como repouso semanal remunerado. 

                       §2º - Excetua-se do disposto no parágrafo anterior os locais onde, pela sua natureza, executem 
atividades especiais que demonstrem necessidades, o tratamento diferenciado ou atendimento continuado 
(ex. cemitério, matadouro, postos de saúde etc). 

Art.5º) – Compete á Chefia imediata do servidor e a Gerencia do Recursos Humanos: 

I - acompanhar, supervisionar e controlar a implementação e a funcionalidade do ponto 
eletrônico;   

II - receber os registros de freqüência dos setores pertencentes ao respectivo órgão, até o 
20º(vigésimo) dia útil do mês subseqüente ao da apuração da freqüência; 

III - adotar o registro e a apuração de freqüência por meio de folha individual de ponto 
manual ou mecanizado, em casos excepcionais que envolvam motivo relevante, devidamente justificado 
pelo titular do órgão ou entidade; e 

IV - emitir e encaminhar ao órgão ou entidade de lotação a freqüência dos servidores cedidos 
ou à disposição até o 20º (vigésimo) dia útil de cada mês. 

Art.6°) - É de responsabilidade da chefia imediata do servidor acompanhar e controlar sua 
freqüência, além de adotar as medidas cabíveis para garantir a fiel execução das normas regulamentadoras 
deste Decreto. 

§1º - Elaborar “Quadro de Horário de Trabalho"de todo o servidor lotado ou prestando 
serviço no âmbito da Secretária, contendo nomes, função, horários de entrada e saída, descanso etc. 

Art.7°) -  Compete ao servidor ocupante de cargo efetivo, ao ocupante de cargo de 
provimento em comissão, ao empregado admitido permanente ou temporariamente: 

I - acompanhar o registro de sua jornada diária de trabalho, por consulta às informações 
eletrônicas colocadas à sua disposição; e 

II - conferir a folha individual do ponto até o 3° (terceiro) dia útil do mês subseqüente ao do 
registro de freqüência, avalizando que as ocorrências, abonos e afastamentos nela consignados estão 
corretos, além de imprimi-la, assiná-la e entregá-la à chefia imediata para homologação. 

                 DA COMPENSAÇÃO DE HORAS 

Art. 8°) -  A compensação de horas será aplicada aos servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo ou em comissão e aos empregados permanentes ou temporários. 

§ 1° Para fins de compensação, consideram-se os acréscimos à jornada de trabalho até o 
limite de 12 (doze) horas mensais, quando devidamente autorizadas pela chefia imediata, para suprir 
transitoriamente eventual necessidade de serviço. 

§ 2º Poderão, também, ser compensadas: 

I - as faltas ou ausências deferidas e justificadas pela chefia imediata até o mês seguinte ao da 
ocorrência, sendo vedado o aproveitamento do período não utilizado nos meses posteriores; e 

II - as entradas tardias ou saídas antecipadas que não causem prejuízo ao serviço, 
reconhecidas pela chefia imediata e que não evidenciem conduta habitual, até o final do mês da ocorrência. 

§ 3º Não serão compensadas as ausências relativas a: 

I - incapacidade por doença pessoal ou familiar, integrando a realização de consultas ou 
exames médicos e odontológicos, até o limite estabelecido em legislação específica, comprovada pela 
apresentação de atestado médico ou requisição de exame no primeiro dia útil após a ocorrência;  

II  - participação em eventos de capacitação, previamente autorizados, mediante apresentação 
de documento comprobatório; 

                        III - execução de serviço externo; e 

IV - viagem a serviço. 

§4º) -  A compensação a que se refere o caput se dará a critério da chefia imediata com a 
dispensa do servidor em horas fracionadas, dias ou plantões de trabalho e deverá ocorrer até o final do mês 
subseqüente. 

                     DA CARGA HORARIA, JORNADA E PONTO FACULTATIVO 

 
                        Art. 9º) – A jornada máxima de trabalho nas repartições públicas municipais será de 
40(quarenta) horas semanais; 

 Art. 10º) -  1º - O ponto facultativo, conforme decretado pelo Chefe do Poder Executivo, não 
é aplicado nas unidades que desenvolvem serviços ou atividades considerados de natureza essencial, ou que 
tenham jornada de trabalho estabelecida em regime de plantão ou em escala de revezamento ininterrupta. 

§ 1° - A carga horária suspensa pela decretação de ponto facultativo poderá ser compensada 
de acordo com o ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2° - No caso disciplinado pelo parágrafo antecedente, a compensação da carga horária suspensa será 
realizada apenas por aqueles que usufruíram do ponto facultativo, os quais, estando em gozo de férias ou de licença-
prêmio no período de compensação da carga horária suspensa, deverão compensá-la a partir do dia em que retornarem 
às atividades. 

§ 3° - O disposto no § 2º, parte final, não se aplica aos demais tipos de afastamentos 
remunerados. 

Art. 11º) – Os servidores deverão cumprir a carga horária tal qual encontra-se definida nas 
Leis de plano de cargos e salários, respectivamente de 40, 30 e 20 horas semanal, de segunda a sexta, com 
intervalo no maximo de até 02(duas) horas.  

 
                        Art. 12º)  – Os servidores que realizarem atividades externas se submeterão ao sistema 
fazendo o tratamento de sua freqüência pessoalmente após o retorno de viagem realizada a serviço, ficando a 
Chefia imediata responsável por avaliar e validar o ponto de sua ausência; 

                                                      DAS PENALIDADES 

Art. 13) - O não cumprimento integral da jornada de trabalho mensal ou da compensação de 
horas, em um determinado mês, se não justificado, ou se desaceita a justificação apresentada, acarretará a 
perda da remuneração, que guardará proporcionalidade com os períodos não trabalhados. 

Art. 14) - Desde que previstos em lei como falta grave, serão punidos: 

I - os danos causados aos equipamentos e programas utilizados para o registro eletrônico de 
ponto; 

II - o ato de registro de freqüência de um agente público por outro, quaisquer que sejam as 
cirscunstâncias; e 

III - o não cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto. 

                          DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15º) -  Compete aos titulares dos órgãos e entidades acompanhar e exigir a rigorosa 
observância das normas estabelecidas para o registro, controle e apuração de freqüência.   

Art. 16º) -  A Gerencia de Recursos Humanos  compete divulgar e cumprir as normas 
estabelecidas neste Decreto, cabendo-lhes orientar os servidores efetivos, ocupantes de cargos em comissão, 
admitidos em emprego de natureza temporária, ocupantes de emprego permanente, terceirizados, bolsistas e 
estagiários, quanto às diretrizes estabelecidas para o registro de freqüência, zelar pela manutenção dos 
equipamentos e programas utilizados, pela segurança das informações e pela base de dados do sistema 
eletrônico de ponto. 

Art. 17º) -  Os casos omissos referentes as normas deste Decreto serão dirimidos pela 
Gerencia de Recursos Humanos. 

Art. 18º) -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                     Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

                                                              Em, 07 de Abril de 2.016 

 

                                                              JAIRO AUGUSTO PARRON 
                                                                        Prefeito Municipal 
                       Camilo Bianchini Cossito 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 
 

 

 

PORTARIA N° 26/2016 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

II - Considerar a Sra. STHEFANY CRISTINA DE OLIVEIRA, RG 

11.001.215-2, e CPF 077.423.289-76, DESISTENTE de Prestação de Serviços de 

NUTRICIONISTA objeto de Chamamento Público nº 02/2016, em razão da mesma não 

ter comparecido para assinatura do contrato de trabalho até a presente data. 

II – Registre-se, Publique-se 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

                Em, 06 de Abril de 2.016. 

 
                  Jairo Augusto Parron 
                     Prefeito Municipal 

                Camilo Bianchini Cossito 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Jairo Augusto Parron, e a pessoa 
Jurídica ratifica a Dispensa de Licitação nº 21/2016, nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações, conforme quadro abaixo: 

                     PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 45/2016 

                    DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2016  

Contratado: PEDREIRA CONQUISTA LTDA   CNPJ: 04.131.341/0001-57 
Objeto do Certame: Aquisição de 200(duzentas) toneladas de pedras marroada para controle 
de prevenção e erosão (solopamento) das passagens molhada (tubulação) dos córregos, água 
do jaú, água do jauzinho, água do pavão, água da ventania e estradas dos assentamentos 
Salete Strozack e Agostinho Ederli, para atender a Secretária Municipal de Obras, Serviços 
Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico deste município. 

Valor: R$5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais) 
Data da Assinatura: 05 de Abril de 2016. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná 

Itaguajé, 06 de Abril de 2016 

 

              JAIRO AUGUSTO PARRON 
               PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 19/2016, em atendimento as disposições do inciso ll, Art. 
24 da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 43/2016 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 19/2016 

 
Contratado: PEREIRA & BRIQUES LTDA - ME  CNPJ: 23.696.036/0001-57  
Objeto do Contrato: Aquisição de 01(um) Balcão em forma de L medindo 
2.00x030mts por 2.00x040mts com tampa em fórmica, gaveta e portas, afim de suprir as 
necessidades do NIS – Núcleo Integrado de Saúde deste Município. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 06 de Abril de 2016. 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Jairo Augusto Parron, 
ratifica a DISPENSA de licitação nº 20/2016, em atendimento as disposições do inciso lV, 
Art. 24 da Lei 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 44/2016 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2016 

 
Contratado: SIRLEIA REGINA FERRO - ME CNPJ: 02.468.574/0001-14 
Objeto do Contrato: Aquisição de escova dental infantil macia, escova dental adulto e 
outros produtos como lanterna recarregável 09 led e guarda chuva com protetor uv, Para 
suprir necessidades da Secretária Municipal de Saúde deste Município. 
Valor: R$ 2.095,88 (dois mil noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos). 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 07 de Abril de 2016. 

 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
LEI N°. 869, DE 08 DE ABRIL DE 2016. 

SÚMULA: INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DO 
TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1° - Fica determinada a Instituição do Comitê Municipal do Transporte 
Escolar de Ourizona, com as atribuições de acompanhamento e fiscalização da aplicação 
dos recursos do "PETE” no Município. 

Art. 2° - O Comitê será composto com os seguintes membros: 
I- Um Representante da Secretaria Municipal de Educação; 
II- Um Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
III- Um Representante dos Diretores da Rede Municipal de Educação; 
IV- Um representante de Pais de Alunos. 

§1º A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, 
com a nomeação do representante e seu suplente, devendo ser publicado o decreto. 

§2.º Os representantes do Comitê terão mandato de, no máximo, 2 (dois) 
anos, permitida 01 (uma) recondução por igual período. 

§3.º O Comitê do Transporte Escolar terá 01 (um) Presidente eleito por seus 
pares, podendo ser reeleito uma única vez. 

§4° A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes 
previstos nos incisos II, III e IV do caput deste artigo. 

§5° O Presidente poderá ser substituído, mediante concordância dos demais 
membros titulares, sendo imediatamente eleito outro membro para completar o período 
restante do respectivo mandato. 

§6° A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada 
atividade de relevante interesse social. 

§7° O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao 
Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências do Comitê. 

§8. A criação do Comitê deverá ser publicada no órgão municipal respectivo 
e também em Diário Oficial do Estado do Paraná, e cópias dessas publicações devem ser 
encaminhadas para a Coordenação do Transporte Escolar da Superintendência do 
Desenvolvimento Educacional - SUDE/SEED. 

Art.3° - Compete ao Comitê Municipal do Transporte Escolar, as seguintes 
atribuições: 

 

 
a) Analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos 

alunos, contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos não atendidos, 
justificativas para as faltas e situação quanto à reposição das faltas, que deverão ser 
encaminhados aos NRE's, com parecer do Comitê; 

b) Verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao 
Município cópia dos documentos que julgar necessário ao esclarecimento de quaisquer 
fatos relacionados à aplicação dos recursos do Transporte Escolar; 

c) Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do 
Transporte Escolar; 

d) Verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas 
identificados ao NRE respectivo, para que as autoridades constituídas adotem as 
providências cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário. 

Art. 4° - O comitê de transporte escolar deve observar e estando dentro da 
legalidade deve seguir as recomendações da resolução da SEED (Secretaria de Estado e 
Educação), em especial a resolução da SEED 777 de fevereiro de 2013, bem como as 
futuras resoluções que venham a substituir ou modificar esta resolução. 

Art. 5 ° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 08 

DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2016. 

JANILSON MARCOS DONASAN 
-Prefeito Municipal- 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 
249, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que encontra-se aberta a 
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 18/2016 no Departamento de Licitação, 
sito à Praça Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para Formação de REGISTRO DE 
PREÇOS visando eventuais aquisições de peças e equipamentos de informática 
para atender demanda da Secretária Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. O Edital de Pregão 
Presencial nº 18/2016 completo encontra-se à disposição dos interessados no site do 
município www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, 
e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. Horário da 
entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 30min do dia 
26 de abril de 2016. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 08 de abril de 2016. 
 
João Geraldo Casagrande 
Secretário de Saúde  
 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que foi prorrogado a data da 
entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial para o dia 29 de abril  de 2016 
até as 08h 30min. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. Encontra-
se aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 11/2016 no Departamento de 
Licitação, sito à Praça Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, cujo objeto é aquisição 
de 01 (um) veiculo automotivo 0km para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no 
Edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de 
Referência. O Edital de Pregão Presencial nº 11/2016 completo encontra-se à disposição dos 
interessados no site do município www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o que dispõe a Lei 
nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 
8.883-94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações 
subsequentes. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 08 de abril de 2016. 
 
João Geraldo Casagrande  
Secretario Municipal de Saúde  
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 05/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na 
Modalidade de Tomada de Preços nº 05/2016 no Departamento de Licitação, sito à Praça Santa 
Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica 
especializada para “para a prestação de serviços técnicos especializados de revisão de carga 
tributária relativa às contribuições previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social, por 
meio de estudo, análise e revisão de recolhimentos previdenciários, com o levantamento dos 
dados relacionados, processamento e tratamento dos dados para a obtenção de estatísticas 
relativas à corretude dos recolhimentos efetuados, emissão de laudo técnico conclusivo de 
cálculo com o diagnóstico dos recolhimentos previdenciários com levantamento de eventuais 
valores sujeitos à revisão, revisão dos valores eventualmente apurados com a sua utilização 
como créditos para compensação junto ao INSS, revisão e emissão de guias para o 
recolhimento dos valores apurados, acompanhamento e eventual manifestação em 
procedimentos relacionados até a eventual prescrição do direito de revisão dos lançamentos 
pela autoridade fiscal, e capacitação dos agentes municipais na operação dos sistemas de 
gestão tributária e do E-Social com vistas à prevenção de disparidades no lançamento por 
homologação de tributos, conforme as condições fixadas neste edital. O Edital de Tomada de 
Preços nº 05/2016 completo encontra-se à disposição dos interessados no site do município 
www.pmsjivai.pr.gov.br, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega 
dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até às 08h 30min. Do dia 27 de abril de 
2016. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia.  

São Jorge do Ivaí/PR, 08 de abril de 2016. 
 
ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial nº 16/2016 no Departamento de Licitação, sito à Praça Santa 
Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS 
visando eventuais contratações de empresa especializada em fabricação e 
instalação de toldos em lona e passarela em policarbonato, conforme 
especificações e quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. O Edital de Pregão 
Presencial nº 16/2016 completo encontra-se à disposição dos interessados no site do 
município www.pmsjivai.pr.gov, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98, e Lei 
Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. Horário da entrega 
dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até às 08h 30min do dia 25 de abril 
de 2016. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia.  
 
São Jorge do Ivaí/PR, 08 de abril de 2016. 
 
Claudinéia Sossai Navarro 
Secretaria de Educação e Cultura 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2016 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, 249, 
em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que encontra-se aberta a Licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial nº 17/2016 no Departamento de Licitação, sito à Praça 
Santa Cruz, nº 249, 1º andar, Edifício Anexo, Cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços aulas de Ballet Clássico iniciante, Ballet Clássico, 
Ballet Clássico Intermediário, Ballet Clássico Avançado, Ballet Contemporânea intermediário 
com profissional habilitado com registro de profissão regulamentado - DRT e Experiência na 
área. Criações de coreografias relacionadas na área e realização de projetos culturais, com 
24 horas de trabalho semanal, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. O 
Edital de Pregão Presencial nº 17/2016 completo encontra-se à disposição dos interessados no 
Departamento de Licitação, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-
94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações subseqüentes. 
Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até às 13h 30min 
do dia 25 de abril de 2016. Horário da abertura dos envelopes: às 14:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 08 de abril de 2016. 
 
Claudineia Sossai Navarro 
Secretaria de Educação e Cultura 
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DECRETO Nº. 718/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
                    Crédito  Especial,  no   Orçamento  do  Município  de  Cruzeiro do Sul – 
          Estado  do Paraná, mediante o provável excesso de Arrecadação para  
                    o Exercício Financeiro de 2016. 
  

 
   O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ - SENHOR ADEMIR MULON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 232/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016, DECRETA: 
 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir Crédito  Especial, no corrente Exercício Financeiro por excesso de arrecadação no valor 
de R$  726.000,00 (Setecentos e vinte e seis mil reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações 
abaixo na Lei Orçamentária anual, ajustando a LDO do exercício de 2016 e o PPA dos exercícios de 2014 
a 2017, conforme especificações abaixo: 

 
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

4.4.90.51.00.00 Especial 01501 Obras e Instalações 150.000,00 
 
06.001.15.452.0005.2026 CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

4.4.90.51.00.00 Adicional 31751 Obras e Instalações 109.000,00 
  
12.004.08.244.0008.2.035 MANUTENÇÃO DAS AÇOES SOCIAIS  

3.3.90.14.00.00 Especial 31735 Diárias -- Pessoal Civil 5.000,00 
3.3.90.14.00.00 Especial 31749 Diárias – Pessoal Civil 500,00 
3.3.90.30.00.00 Especial 31755 Material de consumo 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31735 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31755 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31778 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 40.000,00 
4.4.90.52.00.00 Especial 31735 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

 
 07.001.10.301.0007.2.027 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 

3.3.20.93.00.00 Especial 31776 Indenizações e restituições 4.000,00 
3.3.90.30.00.00 Especial 31800 Material de Consumo 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31782 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31799 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Especial 31799 Equipamentos e Material Permanente 113.000,000 
  

07.001.10.301.0007.2.106 VIGIA SUS 
3.3.90.14.00.00 Especial 31796 Diárias -- Pessoal Civil 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 Especial 31796 Equipamentos e Material Permanente 31.000,00 
08.001.12.361.0010.2.043 MANUTENÇÃO DA ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO. 
4.4.90.52.00.00 Especial 31793 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
  
08.001.12.361.0010.2.042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96. 
4.4.90.52.00.00 Especial 31764 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 
 
 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR. 
4.4.90.52.00.00 Especial 31126 Equipamentos e Material Permanente 145.000,00 

 
11.001.20.608.0014.2059. APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPECUÁRIOS 
4.4.90.52.00.00 Especial 31786 Equipamentos e Material Permanente 65.000,00 

 
11.001.20.608.0014.2062. RECUPERAÇÃO DO TRAFICO ESTRADAS VICINAIS 

3.3.90.30.00.00 Especial 31780 Material de consumo 30.000,00 
 
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL  726.000,00 

 
 Art. 2º - Como recurso para cobertura do Artigo primeiro, ficam os créditos oriundos do 

Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2016 como segue abaixo discriminados: 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura do Crédito Especial, ficam as seguintes receitas, 
com suas devidas fontes: 
2.2.2.9.00.99.01.00 Alienação de Bens imóveis   01501 150.000,00 
2.4.7.1.99.99.02.04 Convênio Ref. Portal e Praça São Judas 31751 109.000,00 
1.7.6.1.04.01.00.00 Recurso FMAS IGDBF  31735 10.500,00 
1.7.6.2.99.14.00.00 Convênio Assistência Social PMASBPC 31749 500,00 
1.7.6.2.99.18.00.00 Convênio Federal FNAS 31755 5.500,00 
1.7.2.1.34.99.03.00 Recursos Federal FMAS SCFV 31778 40.000,00 
1.7.6.2.99.05.00.00 Recursos Read. Unidades Básicas de Saúde 31776 4.000,00 
1.7.6.2.99.22.00.00 Recursos Saúde FMS 2016 31800 7.000,00 
2.4.7.1.99.99.02.03 Receita Transferência Recursos Unid. Saúde F. 31782 500,00 
1.7.6.2.99.23.00.00 Recursos Saúde Equipamentos Odontológicos 31799 114.000,00 
1.7.6.1.99.10.00.00 Convênio Vigia Sus 31796 36.000,00 
2.4.7.1.99.99.11.00 Convênio Reforma Pré-Escola Chap. Vermelho 31793 5.000,00 
1.7.6.2.99.24.00.00 Convênio Reforma Pré Escola 31764 4.000,00 
2.4.71.02.01.02.00 Transferência de Recurso do SCFV 31126 145.000,00 
2.4.71.99.99.05.00 Convênio Federal Mapa Ming Ag. Aquis. Ca 31786 65.000,00 
2.4.7.1.99.99.01.00 Receita Serv. Conv. Fort. Vincc. 31780 30.000,00 
TOTAL GERAL  CRÉDITO ESPECIAL 726.000,00 
 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 

ESTADO DO PARANÁ - EM 08 DE ABRIL DE 2016. 
 
 
       Ademir Mulon 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 
      
 

DECRETO Nº. 719/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016 
 
SÚMULA: Autoriza  o  Chefe do Poder Executivo Municipal de Cruzeiro do Sul - 
  Estado   do  Paraná - a  efetuar  a  Abertura  de  Crédito Adicional no 
                       Orçamento do  Município  de Cruzeiro do Sul – Estado   do   Paraná - 
  Mediante   o  provável   Excesso  de  Arrecadação  para  o  Exercício  
  Financeiro de 2016.  
 
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ - SENHOR ADEMIR MULON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 232/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016, DECRETA: 

 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir crédito  e Adicional suplementar no corrente Exercício Financeiro por provável excesso de 
arrecadação no valor de R$ 651.000,00 (Seiscentos e cinquenta e um mil reais), destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo na Lei Orçamentária anual, ajustando a LDO do exercício de 2016 e o PPA dos 
exercícios de 2014 a 2017, conforme especificações abaixo: 
 
06.001.15.452.0051.1021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS CONVÊNIO FUNASA 

4.4.90.51.00.00 Adicional 31757 Obras e Instalações 170.000,00 
3.3.90.39.00.00 Adicional 31794 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 70.000,00 
4.4.90.51.00.00 Adicional 31782 Obras e Instalações 85.000,00 
4.4.90.51.00.00 Adicional 31779 Obras e Instalações 7.000,00 
4.4.90.51.00.00 Adicional 31776 Obras e Instalações 4.000,00 
     
  

07.001.10.301.0007.2.090 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.71.70.00.00 Adicional 01303 Rateio pela Participação/ Consórcio Público 130.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.102 SAÚDE VIGILANCIA SANITÁRIA 

3.3.90.30.00.00 Adicional 31497 Material de consumo 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Adicional 31497 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 Adicional 31497 Equipamentos e Material Permanente 61.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2.106 VIGIA SUS 
3.3.90.30.00.00 Adicional 31796 Material de consumo 22.000,00 
3.3.90.39.00.00 Adicional 31796 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00 
 
09.001.27.812.0012.1.059 CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO E REFORMA GINÁSIO ESPORTES 
4.4.90.51.00.00 Adicional 01000 Obras e Instalações    60.000,00     
4.4.90.51.00.00 Adicional 31766 Obras e Instalações 5.000,00 
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO  POR CRÉDITO ADICIONAL 651.000,00 

 
  Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores determinados no Artigo primeiro, 

ficam os créditos oriundos do Provável Excesso de Arrecadação discriminados, conforme 
discriminação constante da tabela abaixo: 

 
 

RUBRICA DISCRIMINAÇÃO DAS RUBRICAS FONTE VALOR 
2.4.7.1.03.01.00.00 Convênio Federal Funasa 31757 170.000,00 
1.7.2.2.99.99.01.00 Programa Hospital SUS – FMS  Mac E 31794 70.000,00 
2.4.7.1.99.99.02.03 Receita Transferência Recursos USF Unidade SF 31782 85.000,00 
2.4.7.1.01.99.03.00 Reforma do Posto de Saúde 31779 7.000,00 
1.7.6.2.99.05.00.00 Recursos Read. Unidades Básicas de Saúde 31776 4.000,00 
1.7.2.1.01.02.00.00 Cota Parte FPM 01303 130.000,00 
1.7.2.2.33.01.00.00 Programa PSF/PSB Governo Estadual  31497 91.000,00 
1.7.6.1.99.10.00.00 Convênio Vigia Sus 31796 29.000,00 
1.7.2.2.01.01.00.00 Cota Parte do ICMS 01000 60.000,00 
1.7.6.2.99.25.00.00 Reforma do Ginásio de Esportes 31766 5.000,00 
TOTAL  DO CRÉDITO ADICIONAL 651.000,00 
 

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE ABRIL DE 2016. 

      
 
         Ademir Mulon 
        - PREFEITO MUNICIPAL - 
 

                  LEI Nº 229/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016. 
SÚMULA: Altera   dispositivos  da  Lei Municipal 046/2010, que 
                versa     sobre   o   Conselho   de   Desenvolvimento 
                Municipal (CDM)  do  Município  de Cruzeiro do Sul –  
         Estado do Paraná, e dá outras providencias. 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI. 
 

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal 046/2010, que dispõe sobre o 
Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM - do Município de Cruzeiro do Sul, 
passa a vigorar da seguinte forma: 

 
Art. 2º - O conselho de Desenvolvimento Municipal será composto por 
representantes do Poder Publico e da Sociedade Civil Organizada: 
I – 1 (um) Representante do Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos; 
II – 1 (um) Representante do Departamento de Agricultura e Meio 
Ambiente; 
III – 1 (um) Representante do Departamento de Administração; 
IV – 1 (um) Representante do Departamento de Finanças; 
V – 1 (um) Representante do Departamento de Educação; 
VI – 1 (um) Representante do Departamento de Tributação; 
VII – 2 (dois) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Cruzeiro do Sul; 
VIII – 2 (dois) Representantes das entidades Religiosas do Município de 
Cruzeiro do Sul; 
IX – 2 (dois) Representantes da Associação Comercial, Industrial e 
Agropecuária de Cruzeiro do Sul; 
X – 2 (dois) Representantes das Associações de Pais e Mestres das 
Escolas Municipais de Cruzeiro do Sul; 
XI – 2 (dois) Representantes das Associações de Bairro e 
Representantes do Município de Cruzeiro do Sul. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Municipal de Desenvolvimento poderá 
convocar representantes de outros órgãos e entidades afins para participarem das 
reuniões.  

    
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixada no quadro próprio de editais desta 
Prefeitura Municipal e, posteriormente, encaminhada ao órgão oficial de publicação. 

   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 08 DE 
ABRIL DE 2016.  

Ademir Mulon 
                                                          - PREFEITO MUNICIPAL - 

  LEI Nº 230/2016, DE 08 DE ABRIL DE 2016 
 
  SÚMULA: Cria  o  Comitê Municipal do Transporte Escolar – CMTE - 
               no âmbito do  Município  de  Cruzeiro do Sul – Estado  do 
                                       Paraná - conforme especifica, e dá outras providências, 
 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU E EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
   Art. 1º - Fica criado o COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR – CMTE - 
do Município de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná que seguirá as orientações e instruções 
necessárias à consecução do disposto na Lei Estadual nº 14.584, de 22 de dezembro de 
2004, e na Lei Federal nº 10.880, de 09 de junho de 2004, que instituem, respectivamente, o 
Programa Estadual de Transporte Escolar/PETE, o Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar/PNATE, e Resolução nº 777/2013, da Secretaria de Estado da Educação - SEED. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 
 
   Art. 2º - O Comitê a que se refere o Art.1º tem como finalidade acompanhar as 
condições de oferta do Transporte Escolar Público Municipal, observando-se os seguintes 
critérios de composição: 
 
      I - 01 representante da Secretaria Municipal de Educação e Ensino 
Integral; 
    II - 01 representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino; 
    III - 01 representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino; 
    IV - 01 representante de Pais dos Alunos. 
 
   § 1º - A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registrada em Ata, 
com a nomeação do representante e seu suplente. 
 
   § 2º - Os representantes do Comitê terão mandato de, no máximo, 2 (dois) 
anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período. 
 
   § 3º - O Comitê do Transporte Escolar terá 1 (um) Presidente eleito por seus 
pares, podendo ser reeleito uma única vez. 
 
   § 4º - A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes 
previstos nos incisos II, III e IV do caput desde artigo. 
 
   § 5º - O Presidente poderá ser substituído, sendo imediatamente eleito outro 
membro para completar o período restante do respectivo mandato. 
 
   § 6º - A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada 
atividade de relevante interesse social. 
 
   § 7º - O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao 
Município garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências do Comitê. 

 

 
   § 8º - A criação do Comitê deverá ser publicada no órgão municipal respectivo e 
também em Diário do Estado do Paraná, e cópias dessas publicações devem ser 
encaminhadas para a Coordenação do Transporte Escolar da Superintendência do 
Desenvolvimento Educacional - SUDE/SEED. 
 

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ 

 
   Art. 3º - Compete ao Comitê Municipal do Transporte Escolar, as seguintes 
atribuições: 
 
              a) Analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos 
alunos, contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos não atendidos (se 
houver), justificativa para as faltas e situação quanto à reposição das faltas (Anexo I da 
Resolução nº 777/2013-GS/SEED), que deverão ser encaminhados ao NRE com parecer do 
Comitê; 
 
        b) Verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao 
Município cópia dos documentos que julgar necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos 
relacionados à aplicação dos recursos do Transporte Escolar; 
        c) Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade 
do Transporte Escolar; 
        d) Verificar a regularidade dos procedimentos encaminhado os 
problemas identificados ao NRE respectivo, para que as autoridades constituídas adotem as 
providências cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário. 
 
   Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 08 DE ABRIL 
DE 2016. 
 
        Ademir Mulon 
            - PREFEITO MUNICIPAL - 
 

 

LEI Nº. 231/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016 
 

                    SÚMULA: Autoriza  o Chefe do Poder Executivo  Municipal  a efetuar a Abertura 
                               de Crédito Adicional e Especial no Orçamento do Município, mediante 
                               o  provável  excesso  de  arrecadação  para  o Exercício Financeiro de 
                               2016, e dá outras providências. 
        
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir crédito  Especial e Adicional suplementar no corrente Exercício Financeiro por excesso de 
arrecadação no valor de R$  1.377.000,00 (Hum milhão, trezentos e setenta e sete mil reais), destinados aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo na Lei Orçamentária anual, ajustando a LDO do exercício de 2016 e 
o PPA dos exercícios de 2014 a 2017, conforme especificações abaixo: 
 
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

4.4.90.51.00.00 Especial 01501 Obras e Instalações 150.000,00 
 
06.001.15.452.0005.2026 CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS 

4.4.90.51.00.00 Adicional 31751 Obras e Instalações 109.000,00 
   
06.001.15.452.0051.1021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS CONVÊNIO FUNASA 

4.4.90.51.00.00 Especial 31757 Obras e Instalações 170.000,00 
 
12.004.08.244.0008.2.035 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS  

3.3.90.14.00.00 Especial 31735 Diárias -- Pessoal Civil 5.000,00 
3.3.90.14.00.00 Especial 31749 Diárias – Pessoal Civil 500,00 
3.3.90.30.00.00 Especial 31755 Material de consumo 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31735 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31755 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31778 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 40.000,00 
4.4.90.52.00.00 Especial 31735 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

 
 07.001.10.301.0007.2.027 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE 

3.3.20.93.00.00 Especial 31776 Indenizações e restituições 4.000,00 
3.3.90.30.00.00 Especial 31800 Material de Consumo 7.000,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31782 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00 
3.3.90.39.00.00 Adicional 31794 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 70.000,00 
3.3.90.39.00.00 Especial 31799 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000,00 
4.4.90.51.00.00 Adicional 31782 Obras e Instalações 85.000,00 
4.4.90.51.00.00 Adicional 31779 Obras e Instalações 7.000,00 
4.4.90.51.00.00 Adicional 31776 Obras e Instalações 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 Especial 31799 Equipamentos e Material Permanente 113.000,00 
  
 
 

07.001.10.301.0007.2.090 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.71.70.00.00 Adicional 01303 Rateio pela Participação em Consórcio Público 130.000,00 

 
07.001.10.301.0007.2.102 SAÚDE VIGILANCIA SANITÁRIA 

3.3.90.30.00.00 Adicional 31497 Material de consumo 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 Adicional 31497 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 Adicional 31497 Equipamentos e Material Permanente 61.000,00 
 

07.001.10.301.0007.2.106 VIGIA SUS 
3.3.90.14.00.00 Especial 31796 Diárias -- Pessoal Civil 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 Adicional 31796 Material de consumo 22.000,00 
3.3.90.39.00.00 Adicional 31796 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.000,00 
4.4.90.52.00.00 Especial 31796 Equipamentos e Material Permanente 31.000,00 
 
08.001.12.361.0010.2.043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO. 
4.4.90.52.00.00 Especial 31793 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
  
08.001.12.361.0010.2.042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96. 
4.4.90.52.00.00 Especial 31764 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 
 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR. 
4.4.90.52.00.00 Especial 31126 Equipamentos e Material Permanente 145.000,00 

 
09.001.27.812.0012.1.059 CONSTRUÇÃO DO ESTÁDIO E REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES 
4.4.90.51.00.00 Adicional 01000 Obras e Instalações    60.000,00     
4.4.90.51.00.00 Adicional 31766 Obras e Instalações 5.000,00 

 
11.001.20.608.0014.2059. APOIO AOS PROGRAMAS DE DIVISÃO AGROPECUÁRIOS 
4.4.90.52.00.00 Especial 31786 Equipamentos e Material Permanente 65.000,00 

 
11.001.20.608.0014.2062. RECUPERAÇÃO DO TRÁFEGO ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.30.00.00 Especial 31780 Material de consumo 30.000,00 
 
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO  1.377.000,00 

 
  Art. 2º - Como recurso para cobertura do Artigo primeiro, ficam os créditos oriundos do 
Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2016 como segue abaixo discriminados: 
 
   § 1º - Para cobertura do Crédito Especial, ficam as seguintes receitas com suas devidas 

fontes: 
 
2.2.2.9.00.99.01.00 Alienação de Bens imóveis   01501 150.000,00 
2.4.7.1.99.99.02.04 Convênio Reforma da Praça São Judas e Portal 31751 109.000,00 
1.7.6.1.04.01.00.00 Recurso FMAS IGDBF  31735 10.500,00 
1.7.6.2.99.14.00.00 Convênio Assistência Social PMASBPC 31749 500,00 
1.7.6.2.99.18.00.00 Convênio Federal FNAS 31755 5.500,00 
1.7.2.1.34.99.03.00 Recursos Federal FMAS SCFV 31778 40.000,00 
1.7.6.2.99.05.00.00 Recursos Readequação das Unidades Básicas Saúde 31776 4.000,00 
 
 
1.7.6.2.99.22.00.00 Recursos Saúde FMS 2016 31800 7.000,00 
2.4.7.1.99.99.02.03 Receita Transferência Recursos Unidade de Saúde F. 31782 500,00 
1.7.6.2.99.23.00.00 Recursos Saúde Equipamentos Odontológicos 31799 114.000,00 
1.7.6.1.99.10.00.00 Convenio Vigia Sus 31796 36.000,00 
2.4.7.1.99.99.11.00 Convênio Reforma Pré-Escola Chapeuzinho Vermelho 31793 5.000,00 
1.7.6.2.99.24.00.00 Convênio Reforma Pré-Escola 31764 4.000,00 
2.4.71.02.01.02.00 Transferência de Recursos do SCFV 31126 145.000,00 
2.4.71.99.99.05.00 Convênio Federal MAPA –. Aquisição Caminhão 31786 65.000,00 
2.4.7.1.99.99.01.00 Receita Serviços Convênio Fort. Vinc. 31780 30.000,00 
TOTAL GERAL  726.000,00 
 
   § 2º - Para cobertura do credito adicional suplementar, ficam as seguintes receitas com suas 

devidas fontes: 
 
2.4.7.1.03.01.00.00 Convenio Federal Funasa 31757 170.000,00 
1.7.2.2.99.99.01.00 Programa Hospital Sus – FMS  Mac E 31794 70.000,00 
2.4.7.1.99.99.02.03 Receita Transf. de Recursos USF Unidade  S.F. 31782 85.000,00 
2.4.7.1.01.99.03.00 Reforma do Posto de Saúde 31779 7.000,00 
1.7.6.2.99.05.00.00 Recursos Readequação Unds. Básicas de Saúde 31776 4.000,00 
1.7.2.1.01.02.00.00 Cota Parte FPM 01303 130.000,00 
1.7.2.2.33.01.00.00 Programa  PSF/PSB/ Governo Estadual 31497 91.000,00 
1.7.6.1.99.10.00.00 Convenio Vigia Sus 31796 29.000,00 
1.7.2.2.01.01.00.00 Cota Parte do ICMS 01000 60.000,00 
1.7.6.2.99.25.00.00 Reforma do Ginásio de Esportes 31766 5.000,00 
TOTAL GERAL 651.000,00 
TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.377.000,00 
 

   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 08 DE ABRIL DE 2016. 

      
 
         Ademir Mulon 
         - PREFEITO MUNICIPAL - 
 

      
 

LEI Nº 232/2016 DE 08 DE ABRIL DE 2016 
 
                  SÚMULA: Institui a Política Municipal de Habitação por Interesse Social 
                                  do  Município  de  Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná - e  dá 
                                  outras providências. 
 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU EU, ADEMIR MULON, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  

 
    I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º - Fica instituída a Política Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS 
com o objetivo de:  
 

I - Garantir o direito à moradia digna; 
  II - Garantir o direito à moradia, aos serviços públicos de qualidade e à 

habitabilidade;  
  III - Garantir o direito à mobilidade urbana, tencionando facilitar o 

transporte e a circulação de pessoas e bens no município; 
  IV - Fomentar e desenvolver a oferta de habitações e melhorias 

habitacionais, diversificando as modalidades de acesso à moradia, conforme demanda, 
independendo a classe e renda da população, tendo como prioridade a população de menor 
renda;  

  V - Garantir a inclusão sócio-urbana das áreas ocupadas irregularmente e 
dos assentamentos precários à malha urbana formais por intermédio da oferta de áreas, 
urbanização e regularização fundiária;  

  VI - Instituir, capacitar e qualificar as condições institucionais e 
administrativas do município, garantindo e concretizando o bom emprego das políticas 
públicas, urbana e habitacional;  

  VII - Promover e capacitar à participação dos segmentos sociais à gestão 
da política de habitação de interesse social; 

  

§ 1º - Considera-se habitação de interesse social, aquela destinada a atender à 
população com renda familiar mensal de até três (03) salários mínimos.  

 

§ 2º - Para fins de assegurar o pleno respeito e proteção do direito à moradia, 
as autoridades e os gestores da PLHIS devem adotar medidas e ações voltadas nos seguintes 
eixos estratégicos:  

a) Habitação de Interesse Social;  
b) Gestão Administrativa;  
c) Espaço Urbano e Meio Ambiente;  
d) Geração e emprego e renda; e  
e) Inclusão social e combate à pobreza. 

 

Art. 2º - No desenvolvimento e consecução do PLHIS deverão ser observados os 
seguintes princípios:  
 

  I - A função social da cidade e da propriedade, conforme o Art. 182 da 
Constituição Federal de 1988, regulamentado pelo Estatuto da Cidade e Plano Diretor do 
Município de Cruzeiro do Sul;  

      
 

  II - O direito e a garantia à moradia digna, ao solo urbanizado, ao solo 
regularizado e à inclusão social;  

  III - O direito à sustentabilidade ambiental, preservando e respeitando as 
áreas e os bens ambientais, com vistas a garantir qualidade de vida para o presente e futuras 
gerações;  

  IV - A gestão participativa e democrática da política habitacional, através 
da transparência das decisões administrativas e a incorporação e participação direta dos 
diversos segmentos da sociedade civil;  

  V - A compatibilidade e uniformidade da política habitacional municipal 
com as políticas habitacional federal e estadual, integrando e respeitando o desenvolvimento 
urbano, o ambiente sustentável, a mobilidade e acessibilidade urbana;  

  VI - O reconhecimento de demandas específicas e distintas relacionadas à 
população portadora de necessidades especiais, aos idosos, à criança e ao adolescente, às 
desigualdades de gênero, promovendo ações diferenciadas, adequando e integrando as 
necessidades específicas dessas demandas às políticas sociais e urbanas.  
 

   PARÁGRAFO ÚNICO - A observância da função social da propriedade urbana 
visa garantir o direito à habitação, equipamentos serviços e infra-estrutura urbana, 
mobilidade urbana e a proteção dos recursos naturais e da paisagem urbana.  

 
II – DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÂO 

 

Art. 3º - Fica mantido o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
FMHIS, criado pela Lei Municipal nº 024/2009, de 07 de julho de 2009, de natureza contábil, 
com vigência ilimitada, com objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para 
os programas estruturados no âmbito do PLHIS destinados a implementar políticas 
habitacionais direcionadas à população de menor renda.  

 

Art. 4º O FHIS é constituído por:  
 
  I – dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de 

habitação;  
  II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FHIS;  
  IIII – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para 

programas de habitação; 
  IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e 

organismos de cooperação nacionais ou internacionais; 
  V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com 

recursos do FHIS; e  
  VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 
 

III  - DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 
Art. 5º Fica Criado o conselho Municipal de Habitação, que  tem a finalidade de 

assegurar a participação da comunidade na elaboração e implementação de programas da 
área social no tocante à habitação e desenvolvimento urbano, além de estabelecer critérios 
para o Fundo Municipal de Habitação. 
 

Art. 6º Ao Conselho Municipal de Habitação compete: 
 

  I - Estabelecer diretrizes e critérios de alocação dos recursos do FMHIS, 
observado o disposto nesta Lei, a Política e o Plano Local de Habitação de Interesse Social, 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 36/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 16/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CHS – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao departamento 
de Saúde de Floraí, conforme quantidades e especificações do Termo de Referência Anexo I, deste Edital. 
VALOR: R$. 119.038,00 (cento e dezenove mil e trinta e oito reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

      
 

estabelecidos pela Secretaria de Habitação e regularização Fundiária e as diretrizes do 
Conselho de Habitação; 

  II - Aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e 
plurianuais dos recursos do FMHIS; 

  III - Deliberar sobre as contas do FMHIS; 
  IV - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, 

aplicáveis ao FMHIS, nas matérias de sua competência; 
  V - Elaborar seu regimento interno. 

 
Art. 7º Ao Conselho Municipal de Habitação será atribuído a função de: 

 
  I - Acompanhar o processo de formulação, implementação, 

monitoramento e avaliação da Política e do Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
  II - Aprovar o Plano Local de Habitação de Interesse Social, a ser proposto 

pelo Departamento Municipal de Assistência Social, fixar as diretrizes, estratégias e 
instrumentos, bem como as prioridades para o seu cumprimento; 

  III - Estabelecer os critérios para o credenciamento e habilitação das 
entidades e órgãos operadores no âmbito do Sistema Local de Habitação de Interesse Social - 
SMHIS; 

  IV - Promover gestões visando a assegurar e priorizar recursos para 
habitação no orçamento municipal; 

  V - Promover e estimular a articulação intra e intergovernamental da 
política habitacional com as políticas urbana, ambiental, social e econômica; 

  VI - Estimular a participação e o controle social na implementação dos 
programas, projetos e ações habitacionais; 

  VII - Promover ampla publicidade das formas e critérios de acesso aos 
programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento 
habitacional, dos recursos previstos e aplicados, das áreas objeto de intervenção, dos 
números e valores dos benefícios e dos financiamentos concedidos, de modo a permitir o 
acompanhamento e fiscalização pela sociedade das ações desenvolvidas; 

  VIII - Promover audiências públicas e consultas públicas, representativas 
dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e 
programas habitacionais, assim como resultados de avaliação parcial de produtos, processos 
e impactos; 
 

Art. 8º - Nos programas habitacionais executados em conjunto com a União ou 
por delegação desta vinculados ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, assim 
como nos casos de utilização de recursos financeiros federais, competirá, ainda, ao Conselho 
Municipal de Habitação: 
 

  I. Definir as áreas prioritárias para as alocações, no Município, dos 
recursos oriundos do FGTS ou de outras fontes federais de financiamento; 

  II. Aprovar o plano de aplicação dos recursos oriundos do Governo 
Federal, ou repassados por meio de convênios internacionais e consignados na Secretaria 
Municipal de Habitação e Regularização Fundiária – SMH; 

  III. Verificar o enquadramento dos pleitos de financiamento de projetos 
nos pré-requisitos dos programas; 

 

Art. 9º. O Conselho Municipal de habitação será constituído de 8  (doze) 
membros, um titular e respectivo suplente, a seguir especificados: 
 

      
 

  I - Dois representantes do Poder Executivo;  
  II - Um representante do Poder Legislativo; 
  III - Um representante do Departamento de Assistencial 
  IV - Um representante da Sociedade de Engenharia e Arquitetura de 

Cruzeiro do Sul; 
  V -Um representante de Associação de Moradores do Município de Cruzeiro 

do Sul; 
  VI - Um representante da Sociedade Civil Organizada; 
  VIII - Um representante das Entidades Religiosas  

 

§ 1º - As entidades terão o prazo de 30 dias contados do recebimento do oficio 
de indicação, para apresentação dos representantes, titular e respectivo suplente. 

§ 2º - O mandato dos Conselheiros será pelo período de 02 (dois) anos, sendo 
permitida uma recondução. 
 

§ 3º - A designação dos membros do Conselho será feita por ato do Senhor 
Prefeito Municipal. 
 

§ 4º O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente, ficando 
expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício 
de natureza pecuniária. 
 

§ 5º - As decisões do Conselho serão tomadas com a presença da maioria 
absoluta de seus membros. 

 

Art. 10 - O Conselho Municipal de Habitação se reunirá, conforme calendário a 
ser fixado pelo próprio Conselho. 

 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Habitação será presidido pelo Diretor do 
Departamento de Assistência Social, sendo o Vice-Presidente eleito na primeira reunião de 
cada gestão, que tomará posse no mesmo ato, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
 

Art. 12 - A convocação para as reuniões será feita por escrito com antecedência 
mínima de 03 (três) dias para as reuniões ordinárias e 24 (vinte e quatro) horas para as 
extraordinárias. 
 

Art. 13 - O Conselho terá um Regimento Interno que regerá o funcionamento das 
reuniões e disporá sobre as justificativas de faltas e substituição de entidades. 
 

Art. 14 - O Conselho poderá solicitar a colaboração do Poder Executivo Municipal 
para o assessoramento de suas reuniões, podendo utilizar os serviços infra estruturais das 
unidades administrativas do Poder Executivo que julgar necessário em benefício de seu pleno 
funcionamento. 

 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 08 DE ABRIL 
DE 2016. 
 

Ademir Mulon 
       - PREFEITO MUNICIPAL - 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITIÇÃO 

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 14/2016, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2016 
Contratada: INOVA ASSISTENCIA TECNICA E 
COPIADORA LTDA - ME    

CNPJ/MF: 13.217.087/0001-03 

Objeto do Contrato:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA E 
MANUTENÇÃO DAS COPIADORAS DE MARCA SHARP E BROTHER. 
Valor: R$ 7.500,00 
Data da assinatura: 07/04/2016 
Dotação orçamentária:  

03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2.070 Manutenção das Atividades de Administração e Planejamento, 
  
06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
06.02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.361.0006.2.063 Manutenção da Escola Elena Maria Pedroni, 
  
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo, 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
   PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 07 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2016. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a dispensa de licitação n° 15/2016, nos termos 
do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, dalei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2016 
Contratada: CENTRO NORTE COMÉRCIO DE 
EXTINTORES LTDA - ME. 

CNPJ: 05.977.833/0001-20 

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 
Valor:R$ 3.345,00 
Data de assinatura: 07/08/2016 
Dotação orçamentária:  

06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06.01 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL E CRECHES 
12.365.0006.2.022 Manutenção das Atividades de Ensino Infantil, Creches e Educação 
4.4.90.52.00.00.00 (435) Equipamentos e Material Permanente 
3.3.90.30.00.00.00 (149) Material de Consumo, 
06 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
06.02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL 
12.361.0006.2.063 Manutenção da Escola Elena Maria Pedroni, 
4.4.90.52.00.00.00 (436) Equipamentos e Material Permanente 
3.3.90.30.00.00.00 (203) Material de Consumo, 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DE ABRIL 
DE 2016. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 Para retomada do 
Campeonato Regional de 
Futebol Amador o Estádio 
Municipal Ermínio Victo-
relli de Paranapoema foi 
revitalizado com melho-
rias nas suas instalações 
incluindo a Construção de 
um amplo banheiro para os 
Visitantes que conta com 
02 banheiros femininos e 
02 banheiros masculinos 
além de ante sala com pia e 
varanda. Foram feitas refor-
mas nos vestiários, roçagem 
e capinagem do gramado, 
além de pintura nas insta-
lações físicas da entrada 
principal do mesmo. 
 Depois de quatro 
anos afastado das competi-
ções amadoras o Diretor de 
Esportes de Paranapoema 
Jaime dos Santos Costa, 
recebeu “sinal verde” da 
Prefeita Professora Leu, 
para reativar os momentos 

Futebol Amador de Paranapoema retoma Campeonato Regional  

do futebol amador que tan-
tas glórias registrou num 
passado não muito distante. 
Segundo a Prefeita Leu: “A 
retomada do futebol amador 
no Município ocorreu pois 
sabemos o quanto a maio-
ria das pessoas gostam da 
prática esportiva, incluindo 
trabalhadores, funcionários 
públicos, estudantes, jovens, 
etc. Então sentimos que Pa-

ranapoema precisava resga-
tar este campeonato que foi 
destaque na região”.
 O sistema adotado 
no Campeonato Regional é 
o de cruzamento olímpico, 
em jogos de ida e volta, disse 
o Diretor de Esportes Jaime 
e todos os jogos serão reali-
zados no Estádio Municipal 
Ermínio Victorelli, assim 
teremos todos os domingos o 

estádio com a participação da 
população que sempre adotou 
o futebol como um lazer nos 
fins	de	semana.	Com	início	no	
dia 20 de março a previsão é 
chegar ao término na última 
semana de maio ou nas pri-
meiras semanas de junho; 
dependendo dentre outros 
fatores, das condições climáti-
cas.  Segundo ainda a Prefeita 
Professora Leu: “trata-se da 

1ª Copa Delziro Delazzari 
numa homenagem ao saudoso 
professor de Educação Física, 
um	 colega	 de	 profissão	 que	
como todo bom educador 
busca a inclusão municipal e 
regional”. 
 De acordo com a 
Prefeita Leu o novo estádio 
revitalizado vai contribuir 
para a integração da sociedade 
em um espaço para o lazer e 

entretenimento. “Tenho certe-
za de que é com muito carinho 
e satisfação que a população 
de Paranapoema volta a fre-
quentar este espaço que vai 
incentivar ainda mais as com-
petições regionais de futebol 
amador e a prática de esportes 
como um todo”, disse. A pre-
miação vai do primeiro até o 
quarto	classificado,	contando	
com troféus, medalhas, além 
de prêmios em dinheiro; os 
atletas destaques também 
contarão com homenagens. 
 Disputam, a 1ª COPA 
DELZIRO DELAZARI, as 
equipes convidadas de outras 
cidades e as local:  Clube Atlé-
tico Imbiassaba de Santa Inês; 
Prefeitura de Inajá; Ousadia 
de Itaguajé; Prefeitura de Jar-
dim Olinda; Escolinha do Bim 
de Itaguajé  e de Paranapoema 
as equipes; Renegados; Famí-
lia	Profiro	e	Simprão.	
 

 Após 15 dias explo-
rando o rio Paranapanema, por 
terra e pilotando um paramo-
tor, o ambientalista Lu Marini 
encerra sua expedição nesta 
segunda-feira (4), fazendo um 
relato da jornada para cerca de 
200 estudantes. 
 O encontro aconteceu 
no município de Rosana (SP), 
onde o Paranapanema encerra 
seu curso de 929 quilômetros 
lançando-se às águas do rio 
Paraná. Em síntese, Marini 
avaliou que o Paranapanema 
possui ‘menos problemas e 
mais natureza’, se comparado 
a outros grandes rios também 
explorados por ele, como o 
Tietê e o São Francisco.
  Dentre as impressões 
da viagem, o ambientalista 
destacou o rio limpo, cheio 
e margeado por muito verde. 
“O que mais me impressionou 
foram os longos caminhos que 
sobrevoei	ao	 lado	de	florestas	
preservadas, e os cinturões de 

DA NASCENTE À FOZ
“Menos problemas, mais natureza”, diz Lu Marini sobre o Paranapanema

Ambientalista que percorreu todo o curso do rio, por terra e ar, faz um balanço da expedição
mata ciliar, mesmo em trechos 
com muitas fazendas de gado 
e plantações”, contou Marini 
para um público de 150 alunos 
da rede municipal de ensino e 
50 integrantes do Projeto Guri, 
uma geração nova, que vive às 
margens do Paranapanema e 
tem nele um bem de valor natu-
ral e cultural a ser preservado.
  Interessado não so-
mente nas belezas naturais, 
mas também nas questões 
ambientais, o expedicionário se 
deparou com problemas como 
o descumprimento da legisla-
ção em Áreas de Preservação 
Permanente (APP). “Acho que 
o grande problema que afeta 
não só o Paranapanema, mas 
outros rios que sobrevoei, é a 
falta de consciência ambiental”, 
lamentou Marini.
 Em contrapartida, ele 
disse que foi surpreendente 
encontrar extensas áreas com 
matas preservadas, como no 
trecho entre as hidrelétricas 

Jurumirim e Chavantes, e o Par-
que Estadual Morro do Diabo, 
no Pontal do Paranapanema.
 “Ver a natureza ga-
nhando espaço em meio a tanto 
desenvolvimento me surpre-
endeu, me deixou muito feliz 
e também esperançoso quanto 
à superação dos problemas 
ambientais”, disse Marini. 

 HISTÓRIAS
RIBEIRINHAS

 “Conhecer histórias 
de quem vive junto do rio, é 
sempre muito emocionante”, 
comentou Lu Marini sobre 
outro aspecto do projeto: co-
lher relatos de pessoas que 
convivem com o Paranapanema 
e  acompanham suas mudanças. 
Por meio dessas entrevistas, 
Marini conheceu de poeta a 
atletas e pescadores. 
 “O encontro com as 
crianças, nos meus pousos, 
foram também momentos 
de muita alegria. Uma re-
cepção sempre calorosa , 

através de olhares curio-
sos”, relembrou o piloto. 
 Marini, que durante a 
jornada visitou vários projetos 
de preservação e recuperação 
ambiental, também se emo-

cionou ao encontrar gente 
que trabalha a favor do rio, 
em ONGs e empresas. “Foi 
impressionante sobrevoar as 
áreas de matas às margens dos 
reservatórios de hidrelétricas 

e conhecer o trabalho do pes-
soal do Instituto de Pesquisas 
Ecológicas, de criação de 
corredores ecológicos para 
garantir vida longa ao ecos-
sistema”, expôs Marini.

Ao todo, foram 32 horas de voo em paramotor, registrando os mais de 900 km do Paranapanema

ESCOLINHA DO BIM - ITAGUAJÉ CAI - CLUBE ATLÉTICO IMBIASSABA - SANTA INÊS

PREFEITURA DE INAJÁ 

SIMPRÃO - PARANAPOEMA
PREFEITURA DE JARDIM OLINDA

RENEGADOS - PARANAPOEMA OUSADIA - ITAGUAJÉ FAMÍLIA PROFIRO - PARANAPOEMA

Equipe Ousadia de Itaguajé na estréia do Campeonato em Paranapoema junto com as autoridades

Equipe da Família Profiro momentos antes da abertura oficial do Campeonato, junto com a Arbitragem, Prefeita Leu, Secretário de Esportes Jaime
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REGIMENTO INTERNO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

 
O Prefeito Municipal de SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei 

Orgânica Municipal e considerando o Decreto Municipal nº 015/2016, resolve: 

 

 Art. 1º - Aprovar o Regimento da Etapa Municipal da 6ª Conferência Municipal das Cidades, doravante 
denominada 6ª Conferência Municipal da Cidade, nos termos do Anexo a esta Resolução Normativa. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, Aos 01 dias do mês de abril de 2016 

 

 

ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí - Paraná 

 

ANEXO 

 

REGIMENTO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES 

 

CAPÍTULO I 
 

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES 
 

Art. 1º - São objetivos da 6ª Conferência Municipal das Cidades: 

I - propor a interlocução entre os munícipes que representam os diversos segmentos: gestores públicos dos três 
entes federados e a sociedade civil local organizada sobre assuntos relacionados à Política Municipal, Estadual e 
Nacional de Desenvolvimento Urbano; 

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade local para o estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para 
enfrentar os problemas existentes no seu município e contribuir com ações comuns com as cidades irmãs no Estado do 
Paraná e no Brasil. 

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade, considerando as diferenças de gênero, 
idade, raça, etnia e pessoas com deficiência com participação direta em entidades e segmentos dos poderes públicos em 
conjunto com os poderes da sociedade civil, organizados para a formulação de proposições e realização de avaliações 
permanentes na execução da Política Municipal, Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas áreas 
estratégicas.  

Art. 2º - A 6ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo Prefeito Municipal, será realizada em São 
Jorge do Ivaí, no Centro Cultural Profª Maria Aparecida Moreno Picoli, no dia 14 de Abril de 2016, sob os auspícios da 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí e terá as seguintes finalidades: 

I - avançar na construção da Política Nacional e Estadual de Desenvolvimento Urbano; 
 
II - indicar prioridades de atuação ao Ministério das Cidades e aos órgãos competentes do Estado e Municípios, 
ligados ao desenvolvimento urbano e rural; 
 
III - realizar balanço dos resultados das deliberações das demais Conferências das Cidades, e dos avanços, 
dificuldades e desafios na implementação da Política de Desenvolvimento Urbano, em todos os níveis da Federação; 
 

IV - eleger delegados(as) e seus respectivos(as) suplentes para a 6ª Conferência Estadual das Cidades, de acordo 
com o Regimento Interno Estadual; 

V – eleger através de votação entre os(as) delegados(as) dos respectivos segmentos participantes da 6ª Conferência 
Municipal da Cidade as entidades civis e populares e indicar representantes dos órgãos públicos como membros do 
Conselho Municipal da Cidade para o triênio 2016/2018 conforme deliberado na 6ª Conferência da Cidade do 
município;  

 

 

CAPÍTULO II 

DA REALIZAÇÃO 
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Art. 3° -A 6ª Conferência Municipal da Cidade é fator indispensável para a participação na Conferência 
Estadual das Cidades. 

§ 1º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade tratará de temas de âmbito nacional com enfoque estadual e municipal. 

§ 2º - Todos os (as) participantes presentes na 6ª Conferência da Cidade devem reconhecer a precedência das 
questões conjunturais de âmbito nacional, e atuar sobre elas em caráter avaliador, formulador e propositivo. 

Art. 4º - A realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade antecede as dos âmbitos estadual e nacional, em 
consonância com o Regimento Nacional e deverá ter o decreto publicado em diário oficial e ser amplamente divulgada 
a sua condição de “Etapa Preparatória Municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades”. 

Parágrafo Único - As despesas com a organização geral e com a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade 
correrão por conta da Prefeitura Municipal e/ou pelas entidades representativas da sociedade que a tenham convocado. 

 

Art. 5º - A 6ª Conferência Municipal será composta de mesas de debates, painéis, grupos de discussão e 
plenária. 

§ 1º - Nos grupos temáticos, será garantida a participação dos segmentos que compõem a 6ª Conferência Municipal 
da Cidade. 

§ 2º - Os grupos temáticos contarão com um facilitador e um relator, indicados pela Comissão Preparatória 
Municipal. 

§ 3º - Os grupos temáticos escolherão, entre seus participantes, um presidente e um secretário. 

§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão tratados temas específicos além daqueles definidos a partir do temário 
central. 

§ 5º - Os grupos temáticos farão um levantamento de propostas de cada tema a ser levado a plenária final para 
aprovação. 

 

CAPÍTULO III 
DO TEMÁRIO 

 

Art. 6° -A 6ª Conferência Municipal da Cidade terá como Tema: “A Função Social da Cidade e da 
Propriedade: Cidades Inclusivas, Participativas e socialmente Justas”. 

§ 1º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as diferentes esferas e políticas urbanas - 
Política Municipal Habitação; Acessibilidade e Mobilidade; Transportes e Trânsito; Saneamento Ambiental e Meio 
Ambiente; Regularização Fundiária do Município e Desenvolvimento Econômico Sustentável, em conformidade ao 
Plano Diretor, direcionando as propostas para todas as esferas da Federação. 

§ 2º - A Conferência Municipal deverá debater o temário da 6ª Conferência Nacional das Cidades, adequando a sua 
realidade e cultura local que constarão das suas reivindicações e propostas contidas no relatório final a ser encaminhado 
para os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, para a Coordenação Estadual e Nacional, com ampla divulgação 
para toda a sociedade. 

§ 3º - Temas de interesse local poderão ser adicionados para discussão sem prejuízo dos temas nacionais.  

 
 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Art. 7º - A 6ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LUÍS BOVO e na 
sua ausência ou eventual impedimento, pelo seu substituto legal Sra. CLAUDINÉIA SOSSAI NAVARRO  

 

Art. 8º - A organização e desenvolvimento de suas atividades será coordenada pela COMISSÃO PREPARATÓRIA 
MUNICIPAL 
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Parágrafo Único: A Comissão Preparatória Municipal será composta por 12 titulares e 12 suplentes, representantes dos 
segmentos detalhados no artigo 20 do Regimento Estadual, com atuação nas áreas de desenvolvimento urbano e está 
discriminada no anexo I deste Regimento, onde consta o nome completo do representante, entidade e segmento a que 
pertence.  

Art. 9º - Compete à Comissão Preparatória Municipal : 

I - definir o Regimento Municipal, contendo critérios de participação para a Conferência, para a eleição de 
delegados para a etapa estadual, respeitadas as definições dos Regimentos Estadual e Nacional, bem como a 
proporcionalidade de distribuição dos segmentos, conforme art. 20 do Regimento Estadual; 

II - definir data, local e pauta da Conferência Municipal, devendo estas informações constarem do Regimento, 
promovendo a discussão e proposição de iniciativas referentes à organização da 6ª Conferência Estadual das Cidades; 

III - criar Grupos de Trabalho para mobilização, validação e sistematização quando necessário; 

IV - elaborar a proposta de programação da 6ª Conferência Municipal da Cidade; 

V - definir número de participantes e forma de participação; 

VI - designar facilitadores (as) e relatores (as); 

VII - elaborar e executar o projeto de divulgação para a 6ª Conferência Municipal da Cidade; 

VIII - promover contato formal com o Legislativo Municipal, visando informá-lo do andamento da organização da 6ª 
Conferência Municipal da Cidade, assim como divulgá-la perante os parlamentares; 

IX - mobilizar as instituições e segmentos definidos neste Regimento em âmbito municipal, para preparação e 
participação na Conferência Municipal; 

X - coordenar, supervisionar e promover a realização da 6ª Conferência Municipal da Cidade, atendendo aos 
aspectos técnicos, políticos e administrativos; 

XI - propor e definir os nomes de participantes em mesas de debate, a pauta da Etapa Municipal, bem como os 
documentos técnicos e textos de apoio; 

XII - atuar como elo de ligação entre os segmentos integrantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade; 

XIII - comunicar à Coordenação Executiva Estadual, por ofício, o compromisso na realização da 6ª Conferência 
Municipal da Cidade; 

XIV - sistematizar os resultados gerando um relatório da Conferência Municipal e promover a sua publicação e 
divulgação; 

§ 1º - A Comissão Preparatória Municipal deve apresentar as informações dos incisos I e II à Coordenação Executiva 
Estadual, no máximo, até 10 dias após a convocação da referida Conferência, a fim de validá-la. 

§ 2º - A Comissão Preparatória Municipal deve enviar as mesmas informações para a Comissão-Executiva Nacional 
para registro. 

 Art. 10 - Os resultados referentes às propostas e aos delegados eleitos para a 6ª Conferência Estadual 
das Cidades devem ser preenchidas pela Internet através do portal da Conferência Estadual e também remetidos por 
meio magnético à Comissão Preparatória Estadual e à Comissão-Executiva Nacional, em até 5 dias após a realização 
das mesmas, para que possam ser consolidadas e sirvam de subsídio às discussões na 6ª Conferência Estadual das 
Cidades.  

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTICIPANTES 
 

Art.11 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade terá uma composição de até  150 participantes e buscará 
equilíbrio quantitativo dos participantes, nos limites da razoabilidade proporcional a 40% para os Poderes Públicos e 
60% para a Sociedade Civil, observada a orientação de arrendamento proporcional constante no Regimento Estadual. 

Art.12 - Os participantes da 6ª Conferência Municipal da Cidade se distribuirão em duas categorias: delegados 
e observadores; 
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I - Apenas os delegados terão direito a voto;  

II - Os observadores terão direito a voz somente nos Grupos de Trabalho; 

 
Art. 13 - A representação dos diversos segmentos na 6ª Conferência Estadual das Cidades, em todas as suas 

etapas, deve ter a seguinte composição: 

I - gestores, administradores públicos e legislativos – federal, estaduais e municipais: 42,30%; 

II - movimentos populares com atuação na área de desenvolvimento urbano: 26,70%;  

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais com atuação na área de desenvolvimento urbano: 9,90%; 

IV - empresários relacionados à produção, fomento e ao financiamento do desenvolvimento urbano: 9,90%; 

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais com atuação na área de 
desenvolvimento urbano: 7%; e  

VI - ONGs com atuação na área de desenvolvimento urbano: 4,20% 

 

§ 1º- Compreende-se como áreas do Desenvolvimento Urbano: Planejamento Territorial, Gestão Urbana, Habitação, 
Regularização Fundiária, Saneamento Ambiental, Transporte, Mobilidade e Acessibilidade.  

 

§ 2º - As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 5% para o Poder Público Federal; 10% para o Poder 
Público Estadual e 27% para o Poder Público Municipal.  

 

§ 3º - No caso do não preenchimento no percentual de representantes de qualquer segmento não poderá ser 
preenchido por outro segmento. 

 

§ 4º - A indicação efetuada pelo Poder Público em suas diferentes esferas e poderes deverá priorizar servidores de 
carreira com relação àqueles comissionados. 

 

§ 5º - O legislativo integrante do inciso I terá a representação de um terço dos(as) delegados(as) correspondentes ao 
nível municipal e estadual, devendo ser indicado formalmente mediante ofício expedido pela casa legislativa a qual 
representa.  

 

CAPÍTULO VI 
 

DOS DELEGADOS PARA A CONFERÊNCIA ESTADUAL 

 
 Art. 14 - A 6ª Conferência Municipal da Cidade, elegerá 5 delegados(as) e respectivos suplentes para a 
6ª Conferência Estadual obedecendo a mesma proporcionalidade por segmento, de acordo com o estabelecido no Anexo 
II, tabelas 3 e 4 do Regimento Estadual. 

Art. 15 - A escolha dos(as) delegados(as) representantes de cada segmento para a 6ª Conferência 
Estadual das Cidades será efetuada pelos participantes desta Conferência Municipal em cada um dos segmentos. 

Art. 16 -Serão delegados à 6ª Conferência Estadual das Cidades: 

I - os(as) delegados(as) municipais indicados pelo poder público municipal executivo e legislativo e; 

II - os(as) eleitos(as) na Conferência Municipal por entidades de abrangência municipal com atuação nas áreas de 
desenvolvimento urbano, indicados(as) pelos diversos segmentos, conforme artigo 13, deste Regimento. 

§ 1º - Cabe ao Legislativo Municipal um terço das vagas definidas no Inciso I. 

§ 2º - A cada delegado(a) titular eleito(a) será escolhido(a) um(a) suplente correspondente, que será credenciado(a) 
somente na ausência do(a) titular. 
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§ 3º – Em caso de dúvidas suscitadas por alguma entidade quanto ao reconhecimento, abrangência e atuação da 
entidade caberá à Comissão Preparatória Municipal validar ou não a indicação ouvido o segmento respectivo. 

§ 4º - A Comissão Preparatória Municipal encaminhará formalmente os dados dos suplentes, homologados pelas 
Conferências Municipais e referendados pelos segmentos, que assumirão no lugar dos titulares ausentes, depois de 
vencido o prazo de credenciamento dos titulares, ou com apresentação de documento formal da Comissão Municipal, 
informando da ausência do titular que formalizará e assinará a sua desistência de participação. 

§ 5º - A substituição de delegados(as) titulares por seus suplentes, referentes ao inciso II, ocorrerá mediante 
declaração de desistência do(a) respectivo(a) titular, devidamente assinada pelo(a) mesmo(a), ou depois de vencido o 
prazo de credenciamento dos titulares.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 18 - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso 
à Comissão Estadual Recursal e de Validação - CERV. 

ANEXO I 

COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL 
 

NOME SEGMENTO ENTIDADE ASSINATURA 

André Luís Bovo 
Presidente 

Poder Público 
Mun. 

Executivo Municipal  

Claudinéia Sossai Navarro 
Coordenadora  
Suplente: Eliana Regina Sossai 
Moreno 
 

Poder Público 
Municipal 

Executivo Municipal  

Rosa Vânia Inserilo 
Secretária 
Suplente: Patricia Caldeira Bonassoli 
 

Poder Público 
Municipal 

Executivo Municipal  

Suelen Panont Barbosa 
Suplente:Raquel Contin Damázio 

Poder Público 
Municipal                                                                                                                             

Executivo Municipal  

Renan Santos Uhdre 
Suplente: José Quirino dos Santos 

Poder Público 
Municipal 

Executivo Municipal  

Airton Dias 
Suplente: Silmar Aparecida da Siva 
Camilo 

Poder Legislativo 
Municipal 

Legislativo Municipal  

Regina Lúcia Fontana Muzulan 
Suplente: Angela Ap. Pereira dos 
Santos 

Sociedade Civil Pastoral da Criança  

Maria Ines Ferrarini Guerino 
Suplente: Dalva Malvesti Martins 

Sociedade Civil Instituição de Amparo à 
3ª idade 

 

Ozias Carlos de Oliveira 
Suplente: José Pereira Damázio Filho 

Sociedade Civil Sindicato Rural Patronal  

Antonio Casagrande 
Suplente: Mauro Gomes 

Sociedade Civil Sindicato do Trabalhador 
Rural 

 

Jairo Pereira das Neves 
Suplente: Osvaldo Ferrarini 

Sociedade Civil Representante Comercial  

Camila Hernandes Rodrigues 
Suplente: Letícia W. Eidam 

Sociedade Civil Prestadores de Serviços 
Técnicos 

 

Natalina Vançan Mobilia 
Suplente: Rozilene Cassanho Zago 

Sociedade Civil Professores  
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ANEXO II 

DELEGAÇÃO MUNICIPAL PARA A 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS CIDADES 

 

MUNICÍPIO POPULAÇÃ
O 

TOTAL 
DELE 

GADOS 

SEGMENTOS 
PODER 

PÚBLICO 
42,30% 

SOCIEDADE CIVIL 
57,70% 

EXE LEG MOV TRAB EMP PESQ ONG 

São Jorge do 
Ivaí 5.674 5 1 1 1 2 

 
 

 1

REGIMENTO INTERNO DA 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivaí - Paraná 

 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 01 DE ABRIL DE 2016 

 
O Prefeito Municipal de SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei 

Orgânica Municipal e considerando o Decreto Municipal nº 015/2016, resolve: 

 

 Art. 1º - Aprovar o Regimento da Etapa Municipal da 6ª Conferência Municipal das Cidades, doravante 
denominada 6ª Conferência Municipal da Cidade, nos termos do Anexo a esta Resolução Normativa. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, Aos 01 dias do mês de abril de 2016 

 

 

ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

DECRETO Nº 40/2016 
 

 
SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 

providências. 
 

O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações, através da Lei Municipal nº 1.398/2016.  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 05 de abril de 2016, o Senhor: CLESIO 
APARECIDO BRAMBILA – R.G. Nº 1.279.901 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Departamento, Símbolo CC-6, da Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 04 dias do mês de abril de 
2016. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

DECRETO Nº 41/2016 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 954/2004 e 
suas alterações, através da Lei Municipal nº 1.398/2016.  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Nomear a partir de 06 de abril de 2016, a Jovem: BRUNA 

CARLA FERNANDES – R.G. Nº 11.127.506-8 SESP/PR, para ocupar o cargo de 
provimento em Comissão de Assessor de Departamento, Símbolo CC-6, da Estrutura 
Organizacional da Prefeitura Municipal.  

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 04 dias do mês de abril de 
2016. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - TERMO DE JULGAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2016 - PROCESSO Nº 26/2016 

OBJETO: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios 

 da agricultura família para a alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Floraí. 

AGRICULTORES HABILITADOS: 

PROD. PAULO HENRIQUE VENDRAMENTO CPF: 671.735.249-72 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 

3 Alface 300 UNID. 2,76 3.312,00 
8 Cebolinha verde 166 MÇ 1,30 650,00 

   TOTAL 3.962,00 
 
PROD. CUSTÓDIO VICENTINI CPF: 174.572.469-91 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
1 Abobrinha verde 50 KG 3,32 166,00 
2 Mandioca descascada 300 KG 3,15 945,00 
3 Alface 1.200 UNID. 2,76 3.312,00 
5 Banana caturra 250 KG 1,98 495,00 
6 Banana prata 100 KG 4,49 449,00 
8 Cebolinha verde 166 MÇ 1,30 215,80 

10 Cuca/bolo 150 KG 9,01 1.351,50 
16 Pão caseiro 833 KG 7,00 5.831,00 
18 Polpa de frutas congeladas 300 KG 15,17 4.551,00 
20 Salsinha 35 MÇ 1,46 51,10 
23 Vagem 30 KG 7,92 237,60 

   TOTAL 17.605,00 
 
PROD. ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS E 

PRODUTORES RURAIS DE FLORAI E REGIÃO - 
PROFLORA 

CNPJ: 19.090.486/0001-24 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL 
1 Abobrinha 50 KG 3,32 166,00 
2 Mandioca descascada 300 KG 3,15 945,00 
3 Alface 1.200 UNID. 2,76 3.312,00 
4 Alho 30 KG 23,58 707,40 
5 Banana caturra 250 KG 1,98 495,00 
6 Banana prata 100 KG 4,49 449,00 
7 Cenoura 200 KG 5,56 1.112,00 
8 Cebolinha 168 MÇ 1,30 218,40 
9 Chuchu 100 KG 4,49 449,00 

10 Cuca/bolo 150 KG 9,01 1.351,50 
11 Goiaba 100 KG 9,46 946,00 
12 Laranja pera 35.000 KG  1,55 54.250,00 
16 Pão caseiro 1.667 KG  7,00 17.500,00 
17 Pepino 200 KG 3,09 618,00 
18 Polpa de fruta congelada 600 KG 15,17 9,102,00 
19 Repolho 300 KG 4,32 1.296,00 
21 Suco de laranja 3.000 LT 6,02 18.060,00 
22 Tomate 200 KG 5,66 1.132,00 
23 Vagem  30 KG 7,92 237,60 

   TOTAL    103.244,90  
Todos os acima descritos atendeu todas as especificações do edital 
PRAZO RECURSAL: Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste termo, nos 
termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DO JULGAMENTO: 31/03/2016 

Floraí, aos 31 dias do mês de março de 2016. 
__________________________ 

Roseli Aparecida Leite Molina 
Presidente da Comissão 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016 – MF 
O Município de Floraí, estado do Paraná, torna público que 

fará realizar, às 09:00 horas do dia 29 de Abril do ano de 2016, na Rua 
Presidente Getulio Vargas, n° 177 em Floraí, Paraná, Brasil, TOMADA 
DE PREÇOS paraRecape de Ruas e construção de calçadas em vias 
Públicas do Município de Floraí, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço 
acima indicado a partir do dia 11 de Abril de 2016, no horário 
comercial. No caso de empresa com sede fora do Município de Floraí, 
a Pasta Técnica poderá ser enviada através do correio ou e-mail, 
mediante solicitação, e disponível no site: www.florai.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado 
– Telefone (44-3242-8300) – “e-mail”licitação@florai.pr.gov.br.  

Floraí, 08 de Abril de 2016. 
_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016 

Processo nº 49/2016 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2016, de 08/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia25 
de abrilde 2016 às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião 
de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 021/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes:25/04/2016 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:Recepção E Translado De Servidores E Autoridades Da 
Prefeitura Do Municipio Em Linhas Aéreas E Terrestres, A Exemplo De 
Aeroportos, Rodoviárias, Hotéis E Órgãos Públicos Sediados Na Capital Do 
Estado Do Paraná E Serviços De Apoio Administrativo. 
FLORAI,08deAbrilde 2016. 

 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016 

Processo nº 040/2016 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2016, de 08/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25 
de abril,às 14h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
020/2016 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 25/04/2016 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
Objeto da Licitação:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SOM PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE NO MUNICIPIO DE 
FLORAÍ. 

FLORAI,08de abril de 2016. 
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR E PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 23/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 11/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CARNIEL & MAZARO LTDA - ME 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 06/03/2016 à31/12/2016. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 13.685,56(treze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 04/03/2016. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SOM PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE NO MUNICIPIO DE 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

Aeroportos, Rodoviárias, Hotéis E Órgãos Públicos Sediados Na Capital Do 
Estado Do Paraná E Serviços De Apoio Administrativo.

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro



Nova Esperança, Domingo, 
10 de Abril de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2814 / Colorado: Edição nº 1901

PÁGINA 

11www.oregionaljornal.com.br

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 22/2016 – MENOR PREÇO GLOBAL, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO DIA 
25  DE ABRIL  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 25 DE ABRIL  DE 2016, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo, poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 08 DE ABRIL DE 2016. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 21/2016 – MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LAVAGENS DA FROTA MUNICIPAL, destinado ao atendimento da 
administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 10:00 HORAS DO DIA 
20  DE ABRIL  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 20 DE ABRIL DE 2016, ÁS 10:20 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 08 DE ABRIL DE 2016. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 20/2016 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA CONSUMO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL E POSTO DE SAÚDE. 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO DIA 
20  DE ABRIL  DE 2016. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 20 DE ABRIL DE 2016, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      Paranapoema, 06 de Abril de 2016. 
 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 

ERRATA 

No Contrato nº 09-09/2016, publicado no Jornal O Regional do Dia 03 de Março de 2016, 
Edição numero 2813, na Página 7, existe erro de digitação na numeração do contrato; Onde se 
lê: 09-09/2016; Leia-se: 116-116/2016. Os demais itens não foram modificados. Referido 
documento está sendo publicado novamente com a correção devida. 

Paranapoema, 05 de Abril de 2016.  

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
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1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 31/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 15/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAI LTDA - ME 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
municipalidade. 
VALOR: R$. 249.552,32 (duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta 
e dois centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 35/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 16/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: I SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO EPP 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao departamento 
de Saúde de Floraí, conforme quantidades e especificações do Termo de Referência Anexo I, deste Edital. 
VALOR: R$. 10.034,99 (dez mil, trinta e quatro reais e noventa e nove centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 040/2016 – MF. 
REF.: DISPENSA nº. 014/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: INOVA ASSISTENCIA TÉCNICA E COPIADORA 
LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DAS 
COPIADORAS DE MARCA SHARP E BROTHER. 
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 07/04/2016 à 31/12/2016. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 07/04/2016. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 38/2016 – MF. 
REF.: CONCORRÊNCIA 01/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: IVONETE FÁTIMA BRUSCHI CATELLANI 
OBJETO: Alienação de bens imóveis municipais, que visa fomentar a atividade industrial e comercial de 
atacado e distribuição no Município, conforme a Lei Municipal n° 1346/2014 e Lei Municipal nº 1384/2015. 
VALOR: R$.18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 41/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 17/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao 
departamento de Saúde de Floraí, conforme quantidades e especificações do Termo de Referência 
Anexo I, deste Edital. 
VALOR: R$. 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 33/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 16/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao departamento 
de Saúde de Floraí, conforme quantidades e especificações do Termo de Referência Anexo I, deste Edital. 
VALOR: R$. 61.874,98 (sessenta e um mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 34/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 16/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: L G DE SOUZA BARSAGLIA ME 
OBJETO: Seleção de preços para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, destinados ao departamento 
de Saúde de Floraí, conforme quantidades e especificações do Termo de Referência Anexo I, deste Edital. 
VALOR: R$.20.590,08 (vinte mil, quinhentos e noventa reais e oito centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 37/2016 – MF. 
REF.: CONCORRÊNCIA 01/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: MAGNUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES 
ESPORTIVAS LTDA 
OBJETO: Alienação de bens imóveis municipais, que visa fomentar a atividade industrial e comercial de 
atacado e distribuição no Município, conforme a Lei Municipal n° 1346/2014 e Lei Municipal nº 1384/2015. 
VALOR: R$. 64.550,00 (sessenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 32/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 15/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PELOZZO & MARTINS LTDA 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção e acabamentos para diversos departamentos desta 
municipalidade. 
VALOR: R$.241.015,53 (duzentos e quarenta e um mil, quinze reais e cinquenta e três centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 42/2016 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 19/2016 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: VISÃO ARTES GRÁFICAS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR: R$. 25.995,00 (vinte e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/04/2016 à 08/04/2017. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR/CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 182/2015 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 080/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa OLIANI & SCHUTZ LTDA ME 
CNPJ nº 80.038.292/0001-90 
OBJETO: Aquisição de capas de colchão de berço e cortinas para o Departamento de Educação desta Municipalidade 
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.995,35 (hum mil, novecentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/04/2016. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
O produtor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, CPF: 098.304.298-57, informa 
que RECEBEU do IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de 
Maringá/PR “A LICENÇA PRÉVIA para Avicultura de Corte na ESTRADA 
CAIUARU, LOTE 26-A, GLEBA PATRIMONIO ESPERANÇA, ZONA 
RURAL CAPELINHA, MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA”.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação
O produtor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, CPF: 098.304.298-57, informa 
que REQUEREU do IAP - Instituto Ambiental do Paraná da cidade de 
Maringá/PR “A LICENÇA DE INSTALAÇÃO para Avicultura de Corte na 
ESTRADA CAIUARU, LOTE 26-A, GLEBA PATRIMONIO ESPERANÇA, 
ZONA RURAL CAPELINHA, MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA”.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE torna público que recebeu do IAP, 
a Licença Prévia para Avicultura de corte a ser implantada na 
estrada velha, Sitio São Jorge, Gleba Pacu 3, município de 
Miraselva, Estado do Paraná.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE torna público que irá requererao 
IAP, a Licença de Instalação para Avicultura de cortea ser 
implantada na estrada velha, Sitio São Jorge, Gleba Pacu 3, 
município de Miraselva, Estado do Paraná.

AVISO DE LICITAÇÃO  
Pregão Nº 10/2016 

Processo nº 421/2016 
 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
INES no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 002, de 04/01/2016, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25 de abril de 2016, às 
09:30 horas no endereço, Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
10/2016 na modalidade Pregão. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
Aquisição de Uniformes para diversos Departamentos deste Municipio. 

 
           Santa Inês, 04 de abril de 2016 

 
___________________________________ 

CLAUDINEI HIPÓLITO 
PREGOEIRO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

CNPJ:  78.092.293/0001-71   Estado do Paraná   Exercício: 2016 

RELAÇÃO DE CONTRATOS 

Órgão:  04 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE 

07/08/2016  19 Compras 08.813.556/0001-09 - ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME 07/04/2016  93.000,00  194 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Pregão Presencial para contratação de empresa para produção, realização e organização da festa do peão de Santa Inês de 14 a 16 de Abril de 2016. 

30/04/2016  20 Prestação de Serviços 15.086.058/0001-77 - M.D RIBEIRO E CIA LTDA 08/04/2016  29.000,00  195 
Valor Contratado Término  Início Vigência Doc. Contratado      -  Nome Tipo de Contrato ID Nº Contrato Processo 

0/0 
Objeto: Contratação de Bandas de Nomes Regionais para Apresentação na 31º Festa do Peão de Boiadeiro do Municipio de Santa Inês. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
CNPJ:  78.092.293/0001-71 

Período de  04/04/2016  à  08/04/2016 

Licitação: Dispensa - 9 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
08/04/2016 82.290.826/0001-05 - FRANCISCO CORREIA LIMA FOTOS -ME  7.980,00 

 1 Qtde Homologações: 
Licitação: Inexigibilidade - 7 / 2016 

Data Homolog. Fornecedor Valor Homologado 
08/04/2016 15.086.058/0001-77 - M.D RIBEIRO E CIA LTDA  29.000,00 

 1 Qtde Homologações: 

 
 
 

DECRETO Nº 334/2016 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.474,33 (Vinte e dois mil quatrocentos 
e setenta e quatro reais e trinta e três centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
  09.001.10.301.0007.2025 

 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

 3.1.90.13.00.00 3495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00 

 3.1.91.13.00.00 3495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 
 3.3.90.30.00.00 33753 MATERIAL DE CONSUMO 64,31 

 3.3.90.30.00.00 33762 MATERIAL DE CONSUMO 410,02 

 
    10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2032 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 

 3.3.90.33.00.00 3936 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 

 3.3.90.39.00.00 3936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                  R$ 22.474,33 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
seguinte superávit financeiro: 

   
SUPERAVIT FINANCEIRO                        FONTE            VALOR 

 
ATENÇÃO BÁSICA 495 16.000,00 

 
PROGRAMA FMAS PBT – BB Nº 16.463-1 753 64,31 

 
PROGRAMA FMAS BPC Nº 22.308-5 762 410,02 

 
COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 936 6.000,00 

 
 
Total do Superávit Financeiro                                                                                                            R$ 22.474,33 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de abril do 

ano de dois mil e dezesseis. 
 

 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 335/2016 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

               O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas, 
tendo em vista a lei Municipal nº 2.700/2015 de 23/12/2015 e de conformidade com o artigo nº 43 da Lei nº 
4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2016 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 191.030,00 (Cento e Noventa e Um 
Mil e Trinta Reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2016 

 
DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 

180 4.4.90.52.00.00 1102 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 187.000,00 

   
  09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

278 3.3.70.41.00.00 1000 CONTRIBUIÇÕES 4.000,00 

   
  10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 3.3.90.30.00.00 31753 MATERIAL DE CONSUMO 10,00 

 3.3.90.30.00.00 31762 MATERIAL DE CONSUMO 20,00 
 

 

  
Total da Suplementação ............................................................................................................. R$ 191.030,00 
 

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 

 
 RECURSO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA   FONTE VALOR 

 
 

1.3.2.5.01.00.00.00 REM. DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS– PROGRAMA 
FMAS PBT – BB 16.463-1 

  753        10,00 
 

1.3.2.5.01.00.00.00 REM. DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS– PROGRAMA 
FMAS BPC – BB 22.308-5 

  762         20,00 
 

1.6.0.0.42.00.00.00 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINO FINAL DE ESGOTOS 

  000     4.000,00 
 

1.7.2.4.01.02.00.00 TRANSF. DO FUNDEB – 40% 
 

  102 187.000,00 

Total do Excesso de Arrecadação ............................................................................................ R$ 191.030,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de abril do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 

 
 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 215, a
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.

Aquisição de Uniformes para diversos Departamentos deste Municipio.

___________________________________
CLAUDINEI HIPÓLITO

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES
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DISPENSA Nº 020/2016 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 020/2016. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA ACOLHER A FAMILIA DA 
MUNICIPE GISELA APARECIDA DE CASTRO SILVA, ATINGIDA PELAS FORTES 
CHUVAS DO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2.015. 
LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE COLORADO. 
LOCADOR: ADALGISA BARROS DE SANTANA.   

CPF: 659.780.809-68. 

VALOR PARCELA: R$ 400,00 (QUATROCENTOS) REAIS.  
VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos) Reais.  

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente NELSON RODRIGUES DOS SANTOS. 

Colorado-Pr,18 de Março de 2016. 

____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
DISPENSA N.º 026/2016 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 026/2016 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA INSTALAÇÃO DE DOSADOR 

DE CLORO EM POÇO ARTESIANO PARA TRATAMENTO DE ÁGUA. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: KOMAFER COMERCIO DE IMPERMIABILIZANTES E HIDRAULICA 

LTDA. 

CNPJ: 07.198.208/0001-06. 

VALOR: R$ 7.084,04 (SETE MIL OITENTA E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 

proponente KOMAFER COMERCIO DE IMPERMIABILIZANTES E HIDRAULICA 

LTDA. 

 

 

 

Colorado - PR, 07 de Março de 2016. 

 

 

_______________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA N.º DP – 023/2016 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 023/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO RAMO DE SEGUROS DE VEÍCULOS, TIPO SEGURO TOTAL PARA O 

VEÍCULO MERCEDEZ BENZ 415 CD SPRINTER, ANO 2015 MODELO 2016, DIESEL, 

PLACA BAH 5578/PR, CHASSI 8AC906633GE114889 LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. 

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

VALOR: R$ 3.635,68 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS). 

PRAZO DE VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento à vista, em moeda 
corrente nacional, por meio de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, 
mediante recebimento da Nota Fiscal/recibo pelo Departamento de Compras do Município. 

 

 
 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 
proponente PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS. CNPJ: 61.198.164/0001-60. 
 

 

Colorado-Pr, 18 de Março de 2016. 

 

 

________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 
 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 003/2016 
INEXIGIBILIDADE N.º IN –017/2016   CONTRATO Nº 147/2016 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 147/2016 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2016 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OVO CAIPIRA, CONFORME 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 

38 DO FNDE DE 16/07/2009.. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO. 

VENCEDOR: DANIEL DE SOUZA. 

CPF: 464.577.559-68. 

VALOR: R$ 4.620,00 (Quatro mil seiscentos e vinte reais) 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento 
Elemento de 

Despesa 

Valor R$ 

08.004.12.306.0010.2.021 
FORNECIMENTO DA MERENDA 

ESCOLAR 
3.3.90.32.00 4.620,00 

 

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Colorado - PR, 08 de ABRIL de 2016. 

___________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2016-PMC            
 
CONTRATANTE: Município de Colorado, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida 
Brasil, nº 1250, Centro, Colorado, Paraná, Cep 86.690-000, inscrito no CGC/MF nº 
76.970.326/0001-03, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Joaquim Horácio Rodrigues, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.696.965-9 e do CPF/MF nº 718.770.889-00, e 
 
CONTRATADA: GB FERNANDES CONSTRUÇÕES EIRELI EPP. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM CBUQ  
CNPJ 22.792.503/0001-80.  
 
VALOR:   R$ 2.320.000,00 (Dois milhões trezentos e vinte mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta 11.002.15.451.0017.1.001 - Construção 
e Recapeamento Asfáltico. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Março de 2016. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Colorado, 29 de Março de 2016.  

 Página 1 de 1  
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2016 

CONTRATO: Nº 130/2016. 

DISPENSA: Nº 020/2016. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA ACOLHER A FAMILIA DA MUNICIPE 

GISELA APARECIDA DE CASTRO SILVA, ATINGIDA PELAS FORTES CHUVAS DO DIA 13 

DE NOVEMBRO DE 2.015. 

LOCADOR: ADALGISA BARROS DE SANTANA.  
VALOR PARCELA: R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).  

VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS). 

CPF: 844.579.299-72. 

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Total R$ 

10.001.08.244.0008.2.027 Locação de imóveis 
3.3.90.36.15 Ficha 351 

(F. 1000) 
1.200,00 

 

Colorado - PR, 18 de Março de 2016. 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
                
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 129/2016 

 
 

CONTRATO: Nº 129/2016. 

DISPENSA: Nº 023/2016. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO RAMO DE SEGUROS DE VEÍCULOS, TIPO SEGURO TOTAL PARA O 

VEÍCULO MERCEDEZ BENZ 415 CD SPRINTER, ANO 2015 MODELO 2016, DIESEL, 

PLACA BAH 5578/PR, CHASSI 8AC906633GE114889 LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS.  

VALOR TOTAL: R$ 3.635,68 (TRÊS MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS). 

CNPJ: 61.198.164/0001-60. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2.016. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Município efetuará o pagamento à vista, em moeda corrente 
nacional, por meio de depósito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA, mediante 
recebimento da Nota Fiscal/recibo pelo Departamento de Compras do Município. 
 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Total R$ 

09.001.10.301.0007.2024 Desenvolver as Atividades 
de Atenção à Saúde 

33.3.90.39.00 Ficha 

reduzido 288 (Fonte 

01303) 

3.635,68 

 

Colorado - PR, 18 de Março de 2016. 

 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
                
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 138/2016 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

INEXIGIBILIDADE: Nº 015/2016 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: DANIELE DEZIDERIO- PSCOLOGIA- ME.  

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO 

PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016. 

VALOR MENSAL: R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos) Reais. 

VALOR TOTAL: R$ 21.600,00(Vinte e Um e Seiscentos Reais).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.001.10.301.0007.2.024 

DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE.  

 

3.3.90.34.00.00.00 21.600,00 

TOTAL   R$ 21.600,00 
 

 
Vigência:_ 09 (nove) meses 
 

Colorado - PR, 28 de Março de 2016. 
___________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 
PREFEITO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 145/2016 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2016 

INEXIGIBILIDADE: Nº 016/2016 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 

CONTRATADO: ANTONIO GERALDO MENDONÇA. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADO 

EM GERIATRIA, PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O CHAMAMENTO 

PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016. 

VALOR MENSAL: R$ 13.100,00 (Treze Mil e Cem Reais). 

VALOR TOTAL: R$ 117.900,00 (Cento e Dezessete Mil e Novecentos Reais).  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 

09.001.10.301.0007.2.024 

DESENVOLVER AS 
ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE.  

 

3.3.90.34.00.00.00 117.900,00 

TOTAL   R$ 117.900,00 
 

  
Vigência:_ 09 (nove) meses 
 

Colorado - PR, 06 de Abril de 2016. 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 144/2016 

DISPENSA Nº: 025/2016 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COM CILINDRO EMPRESTADO COM 

ENTREGA PARCELA DA PARA ATENDIMENTO DE MUNÍCIPES CARENTES EM TRATAMENTO 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO ALTO ALEGRE. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ: 12.645.220/0001-51. 

VALOR: R$ 34.110,10 (trinta e quatro mil, cento e dez reais e dez centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.32.00.00-1303 - MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL CILINDRO 
COM CAPACIDADE DE 06 A 10 M3 

M3 1.324,86 16,60 21.992,68 

2 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL CILINDRO 
COM CAPACIDADE DE 06 A 1 M3 

M3 168,13 39,00 6.557,07 

3 OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL CILINDRO 
COM CAPACIDADE DE 2,5 A 3,5 M3 

M3 58,53 95,00 5.560,35 

 
Homologado em: 06 de abril de 2016. 
Vigência: 31/12/2016 
 

Colorado - PR, 06 de Abril de 2016. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 
DISPENSA N.º 026/2016  CONTRATO Nº 146/2016 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 146/2016 

DISPENSA: Nº 026/2016. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA INSTALAÇÃO DE DOSADOR 
DE CLORO EM POÇO ARTESIANO PARA TRATAMENTO DE ÁGUA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: KOMAFER COMERCIO DE IMPERMIABILIZANTES E HIDRAULICA 

LTDA. 

CNPJ: 07.198.208/0001-06. 

VALOR: R$ 7.084,04 (SETE MIL OITENTA E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS). 

 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _  
 
13.001.17.512.0006.2.042 - Desenvolver o sistema de água potável e esgoto sanitário - 3.3.90.30.24 
– Material para Manutenção de Bens Imóveis - Ficha 502 (Fonte 1000).  
   
Vigência:_60 (sessenta) dias.  

 
 

Colorado - PR, 07 de ABRIL de 2016. 
 
 
 

___________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
10 de Abril de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2814 / Colorado: Edição nº 1901

PÁGINA 

14www.oregionaljornal.com.br

 
  

  
 

EDITAL N° 019/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2016,  
EDITAL DE ABERTURA N° 05/2016 

 
RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

 
O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado n° 03/2016 da 

Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e para 
fins do disposto no Item 8 do Edital n° 05/2016 de abertura de Processo Seletivo Simplificado, 
resolve informar que o recurso interposto pela candidata Luíza Vicência de Oliveira foi indeferido. 

O parecer fundamentado encontra-se anexado ao respectivo processo de recursos e estará 
disponível para consulta do seu requerente no Protocolo Geral do Município. 

 
Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, 07 de Abril de 2016. 
 

 
Luís Carlos de Sousa 

Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 
 
 

 

 

DECRETO Nº171/2013 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do 

Conselho Municipal de Saúde de Paranapoema, nos termos 

da Lei Municipal Nº249/99, de 04 de Agosto de 1999,e dá 

outras providências. 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 

ART. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal 

de Saúde CMS/EMA,  do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, para o biênio 12/2013 

á 12/2015, nos termos da Lei Municipal nº249/99 de 04 de Agosto de 1999, composto pelos 

seguintes membros e respectivas representações: 

Governamentais 

REPRESENTANTES DO GESTOR: 

Titular: Marly Lopes Patriota 
Suplente: João dos Santos Costa 
 
REPRESENTANTES DO PRESTADOR: 
Titular: Dr. Fernando Jorge Siroti 
Suplente: Dra. Maraíza Silva de Lima 
 
REPRESENTANTES DO TRABALHADOR DA SAÚDE 
Titular: Carlos José Alves 
Suplente: Alex Aparecido dos Santos Jorge 
 
REPRESENTANTES DO PROFISSIONAL DE SAÚDE 
Titular: Sonia Maria de Oliveira Ramalho 
Suplente: Marlene de Oliveira Castelão 
 
Representantes de Usuários – Não governamentais 
 
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES RURAIS 
Titular: José Gonçalves da Silva 
Suplente: Antônio Alves dos Passos Neto 
 
 
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DE INDUSTRIAS CERÂMICAS 
 Titular: Claudomiro Conceição Bezerra 
Suplente: Antônio Ferreira Batista 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Geninza Correia Dantas 
Suplente: Maria Madalena de Araújo Feitoza 

 

 
REPRESENTANTES DA APMF (ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E PROFESSORES) 
Titular: Karina Lopes de Brito 
Suplente: Vânia de Paula Soares 
 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
 

Presidente: Carlos José Alves - Representantes Do Trabalhador Da Saúde 
Vice-Presidente: Claudomiro Conceição Bezerra – Usuário  
Secretaria: Karina Lopes de Brito – Usuário 
Tesoureira: Marly Lopes Patriota – Gestor 
 

CONSELHO FISCAL 
 
Dr. Fernando Jorge Siroti 
Sonia Maria de Oliveira Ramalho 
José Gonçalves da Silva 
Geninza Correia Dantas 
 

ART.2 –Torna-se sem efeito o Decreto 026/12 de Maio de 2012. 

ART.3 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 20 de Dezembro de 2013. 

_____________________________________ 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
DECRETO Nº018/2016 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do 

Conselho Municipal de Saúde de Paranapoema, nos termos 

da Lei Municipal Nº249/99, de 04 de Agosto de 1999, para o 

biênio 2016/2018 e dá outras providências. 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 

ART. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal 

de Saúde CMS/EMA, do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, para o biênio 

2016/2018 nos termos da Lei Municipal nº249/99 de 04 de Agosto de 1999, composto pelos 

seguintes membros e respectivas representações: 

Governamentais 

REPRESENTANTES DO GESTOR: 

Titular: Marly Lopes Patriota 
Suplente: João dos Santos Costa 
 
REPRESENTANTES DO PRESTADOR: 
Titular: Dr. Fernando Jorge Siroti 
Suplente: Vera Lucia Natercio da Silva 
 
REPRESENTANTES DO TRABALHADOR DA SAÚDE 
Titular: Carlos José Alves 
Suplente: Alex Aparecido dos Santos Jorge 
 
REPRESENTANTES DO PROFISSIONAL DE SAÚDE 
Titular: Manoel Soares 
Suplente: Sonia Maria de Oliveira Ramalho 
 
Representantes de Usuários – Não governamentais 
 
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES RURAIS 
Titular: José Gonçalves da Silva 
Suplente: Antônio Alves dos Passos Neto 
 
 
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DE INDUSTRIAS CERÂMICAS 
 Titular: Claudomiro Conceição Bezerra 
Suplente: Antônio Ferreira Batista 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Geninza Correia Dantas 

 

Suplente: Maria Madalena de Araújo Feitoza 
 
REPRESENTANTES DA APMF (ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E PROFESSORES) 
Titular: Karina Lopes de Brito 
Suplente: Vânia de Paula Soares 
 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
 

Presidente: Carlos José Alves - Representantes Do Trabalhador Da Saúde 
Vice-Presidente: – Geninza Correia Dantas Usuário  
Secretaria: Karina Lopes de Brito – Usuário 
Tesoureira: Marly Lopes Patriota – Gestor 
 

CONSELHO FISCAL 
 
Dr. Fernando Jorge Siroti 
Sonia Maria de Oliveira Ramalho 
Claudomiro Conceição Bezerra 
Geninza Correia Dantas 
 
ART.2 –Torna-se sem efeito o Decreto 171/16 de Dezembro de 2013. 

ART.3 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 04 de Abril de 2016. 

___________________________________ 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº019/2016 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do 

Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente 

de Paranapoema, para o biênio de 2016/2018, e dá outras 

providências. 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro, Prefeita Municipal de Paranapoema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA 
ART. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 

Adolescente de Paranapoema, CMDCA, conforme lei Municipal nº332/04 de 20 de Dezembro 

de 2004, composto pelos seguintes membros e respectivas representações: 

Instância Governamental 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA 

Titular: João dos Santos Costa 
Suplente: Lais Sampaio Ferreira Navarro 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Michelle Silva Pereira 
Suplente: Evandro Alan Gonçalves da Silva 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER 
Titular: Elizandra Correa Guimarães 
Suplente: Claudia Oliveira Queiroz 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Sonia Maria de Oliveira Ramalho 
Suplente: Marlene de Oliveira Castelão 
 
Representantes de Usuários – Não governamentais 
 
REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
Titular: Maria Madalena de Araújo Feitoza 
Suplente: Maria Helena Balbino Dutra 
 
REPRESENTANTES DA APMF (ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E PROFESSORES) 
Titular: Ana Paula Cavalcante de Lima 
Suplente: Marcos Alves Sampaio 
 
REPRESENTANTES DA COMUNIDADE 
Titular: Geninza Correia Dantas 
Suplente: Claudia Juslene Marques dos Santos Silva 
 
REPRESENTANTES DA ASSOCEPAR  
Titular: Franciany Donato Frazatto 
Suplente: Claudomiro Conceição Bezerra 
 

COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA 
 
 

 

 
Presidente: Michelle Silva Pereira 
Vice-Presidente: Ana Paula Cavalcante de Lima 
Secretária: Franciany Donato Frazatto 
2º Secretária: Geninza Correia Dantas 
Tesoureiro: João dos Santos Costa 
2º Tesoureira: Sonia Maria de Oliveira Ramalho 
 

ART.2 – Torna-se sem efeito o Decreto 172/13 de 20 dezembro de 2013. 

ART.3 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 04 de Abril de 2016. 

____________________________________ 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

TOMADA DE PREÇO – 003/2016 
 

 
AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO- Nº 003/2016 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO TORNA PÚBLICO QUE 
REALIZARÁ, ÀS 09 HORAS DO DIA 29 DE ABRIL DE 2016, SITUADA NA AVENIDA 
BRASIL, 1.250, EM COLORADO, PARANÁ, TOMADA DE PREÇO, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL “PINGUINHO DE GENTE” 
SITUADO NO JARDIM CAIRI, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TIPO 
MENOR PREÇO. 

 A PASTA TÉCNICA, COM INTEIRO TEOR DO EDITAL E SEUS RESPECTIVOS 
MODELOS, ADENDOS E ANEXOS PODERÁ SER EXAMINADA NO ENDEREÇO 
ACIMA INDICADO A PARTIR DE 18 DE ABRIL DE 2016, NO HORÁRIO COMERCIAL. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS, DÚVIDAS E/OU ESCLARECIMENTOS DEVERÃO 
SER DIRIGIDOS À EQUIPE DE APOIO, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
LICITACAO@COLORADO.PR.GOV.BR. 

COLORADO (PR), 08 DE ABRIL DE 2016. 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 
 
 
 
 

 

TOMADA DE PREÇO – 004/2016 
 

 
AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO- Nº 004/2016 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO TORNA PÚBLICO QUE 
REALIZARÁ, ÀS 14 HORAS DO DIA 29 DE ABRIL DE 2016, SITUADA NA AVENIDA 
BRASIL, 1.250, EM COLORADO, PARANÁ, TOMADA DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRICOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE EXTENSÃO DE REDE 
DE ALTA E BAIXA TENSÃO ISOLADA, COM IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE COLORADO, SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO. 

 A PASTA TÉCNICA, COM INTEIRO TEOR DO EDITAL E SEUS RESPECTIVOS 
MODELOS, ADENDOS E ANEXOS PODERÁ SER EXAMINADA NO ENDEREÇO 
ACIMA INDICADO A PARTIR DE 18 DE ABRIL DE 2016, NO HORÁRIO COMERCIAL. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS, DÚVIDAS E/OU ESCLARECIMENTOS DEVERÃO 
SER DIRIGIDOS À EQUIPE DE APOIO, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
LICITACAO@COLORADO.PR.GOV.BR. 

COLORADO (PR), 08 DE ABRIL DE 2016. 

JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 
 
 
 
 

 

CONCORRENCIA N.º–  001/2016 
 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: CONCORRÊNCIANº 001/2016. 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO E RECAPE EM CBQU 

VENCEDOR: 

GB FERNANDES CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

CNPJ 22.792.503/0001-80 

VALOR: R$ 2.320.000,00(Dois milhões trezentos e vinte mil reais).  

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO aoproponentea GB FERNANDES CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

Colorado-Pr, 28 de Marçode 2016. 

_____________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO 

 
DISPENSA Nº - 016/2015                                                                                              CONTRATO Nº 042/2015 
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

CONTRATO: Nº 042/2015. 

DISPENSA: Nº 016/2015. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: SUZI ELOIZA PIOVEZANI.  

Objetivo:_ Primeiro aditivo de prazo do contrato de Locação de imóvel, de propriedade do 
LOCADOR, Rua Ceará nº 510, Centro, nesta Cidade de Colorado-PR, destinando-se exclusivamente 
na ocupação do prédio para funcionamento do CENTRO MULTIPROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE COLORADO, podendo conforme necessidade do município 
mudar essa destinação sem o consentimento expresso do LOCADOR. 
Do Prazo:_ O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO do prazo de execução do 
contrato, até 31 (trinta e um) de dezembro de 2016, contados a partir de 16 (dezesseis) de fevereiro de 
dois mil e dezesseis, e do prazo de vigência contratual, que será de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do contrato nos termos previstos em sua Cláusula Sétima do contrato original.                            

  Colorado, 05 de Fevereiro de 2016. 
___________________________________ 

Joaquim Horácio Rodrigues 
PREFEITO 

DISPENSA Nº 016/2015 

 1 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato:_ nº 042/2015. 

Dispensa:_ nº 016/2015. 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

LOCADOR: SUZI ELOIZA PIOVEZANI.  

Objetivo:_ Segundo termo aditivo de valor do contrato de Locação de imóvel, de propriedade do LOCADOR, 

localizado na Rua Ceará nº 510, Centro, nesta Cidade de Colorado-PR, destinando-se exclusivamente 

na ocupação do prédio para funcionamento do CENTRO MULTIPROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO, podendo conforme necessidade do município mudar essa destinação sem o 

consentimento expresso do LOCADOR. 

Do Valor:   O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO de valor, por mais 10 (dez) meses 
e dezesseis dias, ao valor do contrato firmado entre as partes, em 16/02/2015, sendo o valor de 10 
(dez) parcelas iguais de R$ 1.948,31 (um mil novecentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos), 
e 01 (uma) parcela de r$ 1.039,09 (Mil e trinta e nove reais e nove centavos), totalizando R$ 20.522,20 
(vinte mil quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos), a partir de 16 (dezesseis) de Fevereiro de 
2016. 
Vigência: 12 (doze) meses. 

Colorado – PR, 05 de Fevereiro de 2016. 

___________________________________ 
Joaquim Horácio Rodrigues 

PREFEITO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 015/2016 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O 

CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016. 

CONTRATADA: DANIELE DEZIDÉRIO – PSCOLOGIA- ME.  

CNPJ: 20.043.059/0001-74 

VALOR MENSAL: R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos) reais mensais. 

VALOR TOTAL: R$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente DANIELE DEZIDÉRIO – PSCOLOGIA- ME. 

Colorado-Pr, 22 de Março de 2016. 

Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 016/2016 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM 

GERIATRIA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO, CONFORME O 

CHAMAMENTO PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 001/2016. 

CONTRATADO: ANTONIO GERALDO MENDONÇA.  

CPF: 445.536.177-49 

VALOR MENSAL: R$ 13.100,00 (Treze Mil e Cem Reais). 

VALOR TOTAL: R$ 117.900,00 (Cento e Dezessete Mil e Novecentos Reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente ANTONIO GERALDO MENDONÇA. 

Colorado-Pr, 04 de Abril de 2016. 

Joaquim Horacio Rodrigues 

Prefeito  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 017/2016. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OVO CAIPIRA,  

CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2016 DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME LEI Nº 11.947 DE 

16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 

CONTRATADA: DANIEL DE SOUZA 

CPF: 464.577.559-68 

VALOR TOTAL: R$ 4.620,00 (Quatro mil seiscentos e vinte reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2016. 

 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO, para a contratação por INEXIGIBILIDADE baseia-se 

no Art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93,  do procedimento em epígrafe ao proponente 

DANIEL DE SOUZA. 

 

Colorado-Pr, 08 de Abril de 2016. 

 

 

Joaquim Horacio Rodrigues 
Prefeito 

DISPENSA Nº 018/2016 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 018/2016. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA ALOCAR A UNIDADE BÁSICA 
DE SÁUDE DO JARDIM PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 
LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE COLORADO. 
LOCADOR: MILENE ALINE DE OLIVEIRA.   

CPF: 066.010.989-14. 

VALOR PARCELA: R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).  
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).  

VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (QUATRO) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

adjudicação ao proponente MILENE ALINE DE OLIVEIRA. 

Colorado-Pr, 07 de Março de 2016. 

_____________________________________ 
Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 
 


